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Sec 	'a de Administra9áo 

Municfpio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6026/2015  

Designa Comissáo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licita0es. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiVies legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constituirem a COMISS:40 PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAOES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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GEANCARLO 	IN 
SECRETÁRIO DE í DE 

i) h 0 9 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Convite: 005 	 CAPANEMA, 08/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I 
- INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO 
AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). 

O custo máximo global importa em R$ 24.456,65 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema 
Solicitação 36/2015 

Pagamento 	  
Forre 

30 DAS APÓS ENTREGA 

Prazo 

20 Dias 

Local 	  
Código 	None 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

None 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Solicitação 	  

Núnero 	 Ti po 	 Emtido em 	 Quantidade de dans 

36 	Aquisição de Material 	 05/05/2015 	 6 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	None 	 Núnero 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 71/2015 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Lc 

001 Lote 

EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. 	PSICOSSOCIAL 	(PI) 

001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 
036685 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO UN 1,00 2.766,67 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÔES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, 
LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA 
POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

036686 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO UN 1,00 3.016,67 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÔES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

043226 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E UN 3,00 2.066,67 

0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. EM 
MATERIAL MDF. 

043227 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 0,95M DE UN 2,00 3.200,00 

ALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, 
QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 
ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO 
EM BAGUN. 

043228 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGAR INA, COM TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS 

JG 10,00 383,33 

PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. 
DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

043229 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, BI VOLT, NA COR PRETA, 

PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL 

UN 8,00 280,00 

PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versão 5511 n 	 05/05/2015 16 55:57 

24.456,65 

24.456,66 

Valor 
2.766,67 

3.016,67 

6.200,01 

6.400,00 

3.833,30 

2.240,00 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Saúde. 

2. OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I -

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI), para aquisição 

integral e imediata, observadas as características e demais condições definidas neste 

edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Geancarlo Denardin, Secretário de Saúde. Matrícula N° 2439-1. 

4. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame devido à necessidade de equipar a sede 

do Centro de Atendimento Psicossocial de Capanema - PR, visando a praticidade, o 

conforto, o bem estar, entre outros fatores básicos e essenciais para as pacientes e 

funcionários que frequentam e trabalham neste local. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 

CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 	DEVEM 	ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 
DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 
ISOLANTES 	TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E 
MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

1,00 UN 2.766,67 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 
CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 
BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MfNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 	DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO 
DO 	APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 
ISOLANTES 	TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 
SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE 	A 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E 
MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER 
INSTALADO 	EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

1,00 UN 3.016,67 

3 BALCÃO 	PARA 	RECEPÇÃO 	MEDINDO 	1,60M 	DE 
COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 0,50M DE LARGURA 
COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO 
GAVETAS. EM MATERIAL MDF. 

3,00 UN 2.066,67 

4 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE 
COMPRIMENTO, 0,95M DE ALTURA E 0,55M DE LARGURA, 
COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, 
QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS 
DO BALCÃO. DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO UM 
COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO 
EM BAGUN. 

2,00 UN 3.200,00 

5 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM TRÊS 
LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, 	COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO 
E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 
160CM, 78CM, 50CM. 

10,00 JG 383,33 

6 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, 
BIVOLT, NA COR PRETA, PODENDO SER INCLINADO PARA 
FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL PARA 
FACILITAR A LIMPEZA. 

8,00 UN 280,00 

TOTAL: R$ 24.456,65 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS OBJETOS 

6.1. A entrega e/ou instalação integral dos objetos deverá ser feita em até 20 (vinte) dias 

mediante solicitação do Município, após assinatura do contrato e entrega de requerimento 

da Secretaria Municipal solicitante. 

6.1.1. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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a) Identificação dos objetos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega e/ou instalação dos objetos; 

c) Quantidade dos objetos a serem adquiridos; 

d) Identificação da utilização dos objetos; 

e) Prazo para a entrega e/ou instalação dos objetos; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.1.2. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

6.2. A empresa vencedora ficará obrigada a repor, a suas expensas, os objetos que vierem 

a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

6.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 

por 12 (doze) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

6.4. Os objetos que necessitam de prestação de serviços, itens 01, 02 e 06, serão instalados 

da sede do Centro de Atendimento Psicossocial, no bairro Santa Cruz, em Capanema — PR. 

6.5. O requerimento de aquisição, proveniente da Secretaria solicitante, deverá ser 

anexado ao Processo Licitatório.  

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.1.1.  

6.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.8. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento com as especificações da aquisição configura a  

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 

não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, 08/05/2015. 

RESPONSÁVEL P 

ESTIMATIVA 

SOLICITAÇÃO E AUTORIZ 

Geancarlo 

Secretário de S úde 

Lind mir Maria de ara Denar•  

Prefeita Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. As aquisições e/ou instalações serão acompanhadas, controladas, fiscalizadas, 

gerenciadas e avaliadas por Geancarlo Denardin, Secretário de Saúde. Matrícula N° 2439-

1. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS PARA UNIDADES DE SAÚDE COM RECURSOS DO CAPS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

C-4 5  
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL.  

VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

PRODUTO UN. QTDE. N.M. REBELO - ME. 

COLOMBI - MOVEIS 

E INFORMÁTICA 

LTDA. 

V.I. MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

43226- 	BALCÃO 	PARA 	RECEPÇÃO 	MEDINDO 	1,60M 	DE 

COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 0,50M DE LARGURA 

COM 	DUAS 	PORTAS DIVISÓRIAS AO 	MEIO 	E QUATRO 

GAVETAS. EM MATERIAL MDF. 

UN 3 1800,00 2.000,00 2.400,00 2066,67 6.200,00 

43227- BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M 

DE COMPRIMENTO, 0,95M DE ALTURA E 0,55M DE LARGURA, 

COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, QUATRO 

GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. 

DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 

1,5010,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO EM BAGUN. 

UN 2 3000,00 3.100,00 6.400,00 
 

3.500,00 3200,00 

43228. 1060 DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM TRÊS 

LUGARES, EM PLÁSTICO SOLIDO, COM ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA 

VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

UN 10 350,00 410,00 390,00 383,33 3.833,33 

43229- VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, 

BIVOLT, NA COR PRETA, PODENDO SER INCLINADO PARA 

FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL PARA 

FACILITAR A LIMPEZA. 

UN 8 280,00 290,00 270,00 280,00 2.240,00 

36685 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI. 

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 	SELO 

INMETRO PROCEL DE 	EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS Å INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 

E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 

DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL,  

UN 4 2800,00 2.800,00 2.700,00 2766,67 11.066,67 

36686 . APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 

BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 

COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 	SELO 

INMETRO 	PROCEL DE 	EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVEM 	ESTAR 	INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS Å INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 

CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 

E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 

ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 

DE OBRA COMPLETA, O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 

EM 	LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

UN 3 3100,00 2.950,00 3.000,00 3016,67 9.050,00 

TOTAL R$ 38.790,00 

V./If(t 	6/Clic7' 
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PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: N.M. REBELO - ME 
ENDEREÇO: RUA PORTUGAL, 75, CENTRO - TERRA ROXA/PR 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
FONE: (44)3645.2808 - 9989.3093 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
DATA DA PROPOSTA: 24/04/2015 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA UNIDADES DE SAÚDE COM 
RECURSOS DO CAPS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN 
QTD 

E 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M DE COMPRIMENTO, 
1,10M DE ALTURA E 0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS 

DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. EM MATERIAL MDF. 

UN 3 R$1.800,00 R$5.400,00 

BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE 

COMPRIMENTO, 0,95M DE ALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM 
TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, QUATRO GAVETAS 

E 0,05CM DE 	BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 

ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 
DENSIDADE 33 REVESTIDO EM BAGUN. 

UN 2 R$3.000,00 R$6.000,00 

JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM TRÊS LUGARES, EM 
PLÁSTICO 	SÓLIDO, 	COM 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR PRETA, COM 
FUROS 	PARA 	VENTILAÇÃO 	CORPORAL 	DO 	USUÁRIO 	E 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 
78CM, 50CM. 

JG 10 R$350,00 R$3.500,00 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, BIVOLT, 

NA COR PRETA, PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E PARA 
TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

UN 8 
R$280,00 R$2.240,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING,COMPOSTO 	POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 	ISOLANTES 

UN 4 

R$2.800,00 R$11.200,00 



TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
36686 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 
CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 	UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, 	TAIS 	COMO 	CANOS 	DE 	COBRE, 	ISOLANTES 
TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, 	LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UN 3 
R$3.100,00 R$9.300,00 

TOTAL R$37.640,00 

Valor Global R$37.640,00 (Trinta e sete mil e seiscentos e quarenta reais). 

N. NI . 	E.L.0 — 
CNP.J• 19.128.52110001-57 
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COLOMBI - MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF N° 14.010.571/0001-11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90565977-40 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO 
TERRA ROXA / PR - CEP 85990-000 
FONE/FAX: (44) 3645-2100 
E-MAIL: colombi.moveis@uol.com.br  

COTAÇÃO 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA UNIDADES DE SAÚDE 
COM RECURSOS DO CAPS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: DOIS DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

Data da Cotação: 27/04/2015 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 
1,60M DE COMPRIMENTO, 1,10M DE 
ALTURA E 0,50M DE LARGURA COM 
DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO 
E QUATRO GAVETAS. EM MATERIAL 
MDF. 

UN 
 
 3  

R$2.000,00 R$6.000,00 

BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 
0,95M 	DE 	ALTURA 	E 	0,55M 	DE 
LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM 
TRÊS PRATELEIRAS CADA, QUATRO 
GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS 
LATERAIS 	DO 	BALCÃO. 	DEVE 
ACOMPANHAR 	O 	PRODUTO 	UM 
COLCHONETE 	DE 	1,50X0,55 
DENSIDADE 	33 	REVESTIDO 	EM 
BAGUN. 

UN 2 R$3.100,00 R$6.200,00 

JOGO 	DE 	CADEIRAS 	TIPO 
LONGARINA, COM TRÊS LUGARES, 
EM 	PLÁSTICO 	SÓLIDO, 	COM 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA NA COR PRETA, COM 
FUROS 	PARA 	VENTILAÇÃO 
CORPORAL 	DO 	USUÁRIO 	E 

JG 10 
 

R$410,00 R$4.100,00 

COLOMBI - MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA - AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO - TERRA ROXA/PR - CNPI ng. 14.010.571/0001-11 



COLOMBI - MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF N° 14.010.571/0001-11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL No 90565977-40 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO 
TERRA ROXA / PR - CEP 85990-000 
FONE/FAX: (44) 3645-2100 
E-MAIL: colombi.moveis@uol.com.br  

ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 
PINTADO. 	DIMENSÕES 	160CM, 
78CM, 50CM. 
VENTILADOR 	DE 	PAREDE 
OSCILANTE, 	MEDINDO 	60CM, 
BIVOLT, NA COR PRETA, PODENDO 
SER INCLINADO 	PARA 	FRENTE 	E 
PARA 	TRÁS 	E 	COM 	GRADE 
REMOVÍVEL 	PARA 	FACILITAR 	A 
LIMPEZA. 

UN 8 R$290,0Q R$2.320,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 	TIPO 	HI-WALL 	CICLO 
REVERSO 	(QUENTE 	E 	FRIO), 
POTÊNCIA 	DE 	9000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING,COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 
DEVE 	POSSUIR 	SELO 	INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, 	ISOLANTES 	TÉRMICOS, 
FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 
SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO 
PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UN 4 R$2.800,00 R$11.200,00 

36686 	- 	APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	SPLIT 	TIPO 	HI- 
WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, 
COM 	CONTROLE 	REMOTO TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 

H m  
''''' 3  R$2.950,00 R$8.850,00 

COLOMBI - MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO - TERRA ROXA/PR - CNPJ n2. 14.010.571/0001-11 
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COLOMBI - MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF No 14.010.571/0001-11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL No 90565977-40 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO 
TERRA ROXA / PR - CEP 85990-000 
FONE/FAX: (44) 3645-2100 
E-MAIL: colombi.moveis@uoLcom.br  

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 
DEVE 	POSSUIR 	SELO 	INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, 	ISOLANTES 	TÉRMICOS, 
FITAS 	DREBUM 	E/OU 	PVC, 
SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO 
PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO 
DE OBRA COMPLETA. O APARELHO 
DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL 
A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

TOTAL R$38.670,00 

Valor Total R$38.670,00 

Colombi beis In form ica LTDA 

Lelincon Fabio Jeronimo 

CPF 068,143.1143 

RO I0,111,430.8SSPIPR 

COLOMBI - MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA - AV. PRES. CASTELO BRANCO, 259 - CENTRO - TERRA ROXA/PR -CNPJ n9. 14.010.571/0001-11 
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CNPJ: 15.766,775/0001-40. 
Insc. Estadual: 90599256-25. 

Avenida Pres. Castelo Branco, 380 Sala 03 —Centro 
Email: vimaquinas@yahoo.com.br  
Fone: (44) 3645-2988/3645-1178 

Terra Roxa — Paraná 
CEP: 85990-000 

ORÇAMENTO 

Orçamento para aquisição de móveis para unidades de saúde com recursos do caps, junto 
a secretaria de saúde do município de capanema-pr. 
Modalidade: pregão presencial (srp). 
Prazo de entrega: dois dias após a solicitação da secretaria responsável. 
Prazo de pagamento: 30 dias após entrega dos produtos e da nota fiscal. 
Validade: 12 meses. 

DESCRIÇÃO UN 

UN 

QTDE 

3 

VALOR UNITÁRIO 

R$2.400,00 

VALOR TOTAL 

R$7.200,00 
BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 
1,60M DE COMPRIMENTO, 1,10M DE 
ALTURA E 0,50M DE LARGURA COM 
DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E 
QUATRO 	GAVETAS. 	EM 	MATERIAL 
MDF. 
BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 
0,95M 	DE 	ALTURA 	E 	0,55M 	DE 
LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM 
TRÊS PRATELEIRAS CADA, QUATRO 
GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS 
LATERAIS 	DO 	BALCÃO. 	DEVE 
ACOMPANHAR 	O 	PRODUTO 	UM 
COLCHONETE 	DE 	1,50X0,55 
DENSIDADE 	33 	REVESTIDO 	EM 
BAGUN. 

UN 2 

R$3.500,00 R$7.000,00 

JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARI NA, 
COM TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO 
SÓLIDO, COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM 	POLI PROPILENO 	DE 	ALTA 
RESISTÊNCIA NA COR PRETA, COM 
FUROS 	PARA 	VENTILAÇÃO 
CORPORAL 	DO 	USUÁRIO 	E 
ESTRUTURA 	TUBULAR 	EM 	AÇO 
PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 
50CM. 

J
G 10 

R$390,00 R$3.900,00 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, 
MEDINDO 	60CM, 	BIVOLT, 	NA 	COR UN 8 

V.I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
cNp3/mr No. 15.766.775/0001-40.- I.E 90599256-25. 
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CNPJ: 15.766.775/0001-40. 
Insc. Estadual: 90599256-25. 

Avenida Pres. Castelo Branco, 380 Sala 03 —Centro 
Email: vimaquinas@yahoo.com.br  
Fone: (44) 3645-2988/3645-1178 

Terra Roxa — Paraná 
CEP: 85990-000 

PRETA, 	PODENDO 	SER 	INCLINADO 
PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM 
GRADE REMOVÍVEL PARA FACILITAR 
A LIMPEZA. 

R$270,00 R$2.160,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 
BTUs, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO R$2.700,00 R$10.800,00 
TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING,COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 
DEVE 	POSSUIR 	SELO 	INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS UN 4 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 
PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 
ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 
36686 	- 	APARELHO 	DE 	AR 
CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL 
CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), 
POTÊNCIA 	DE 	12000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 

1 	,,, 
''''' 3 R$3.000,00 R$9.000,00 

TEMPERATURA, 	TIMER, 	COM 	NO 
MÍNIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING, 	COMPOSTO POR UNIDADE 

V.I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF No. 15.766.775/0001-40.- I.E 90599256-25. 



CNP.1: 15,766.775/0001-40. 
Insc. Estadual: 90599256-25. 

Avenida Pres. Castelo Branco, 380 Sala 03 —Centro 
Email: vimaquinas@yahoo.com.br  
Fone: (44) 3645-2988/3645-1178 

Terra Roxa — Paraná 
CEP: 85990-000 

CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. 	O 	EQUIPAMENTO 
DEVE 	POSSUIR 	SELO 	INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS 
DREBUM 	E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 
PARAFUSOS, 	BUCHAS, 	LIGAÇÃO 
ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE 
BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ 
SER INSTALADO EM LOCAL A SER 
INDICADO 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

TOTAL R$40.060,00 

Terra Roxa — Pr, em 22 de abril de 2015. 

V.I. Máquinas e Equipamentos LTDA. 
Alexandre Bloch. 

RG 10.569.812-7 SSP/PR. 
CPF 088.276.179-06. 

Procurador. 

V.I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF No. 15.766.775/0001-40.- LE 90599256-25. 



Apoio a Licitação 

De: 	 Apoio a Licitação <apoiolicitacao©capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de abril de 2015 08:25 
Para: 	 'contato@nmrebelo.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO MÓVEIS UNIDADES DE SAÚDE 2015 
Anexos: 	 MOVÉIS PARA UNIDADES DE SAÚDE 2015.doc 

BOM DIA! 

SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTO DE MÓVEIS PARA UNIDADES DE SAÚDE 2015. 

PEÇO PORFAVOR PARA QUE O MESMO SEJA DEVOLVIDO O MAIS BREVE POSSÍVEL E CORRIGIDO AS DESCRIÇÕES SE 

NECESSÁRIO. 

ATENCIOSAMENTE 

MAICON COITO 

SETOR DE LICITAÇÕES-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

(46) 35521321 

[Página #] 
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Licitação 

De: 	 NM Rebelo <contato©nmrebelo.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de março de 2015 14:43 
Para: 	 Licitação 
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTOS EQUIPAMENTOS - CAPANEMA 
Anexos: 	 COMERCIAL - PROPOSTA CAPANEMA 02.pdf; NM REBELO - PROPOSTA 

CAPANEMA 01.pdf 

Boa tarde, Sr. Gabriel. 

Conforme solicitado, segue em anexo o orçamento. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

atenciosamente, 

Rafael Rebelo 

N.M. REBELO — ME 

CNPJ: 19.128.521/0001-57 

IE: 90646603-11 

RUA PORTUGAL, 75, CENTRO 

TERRA ROXA — PR CEP: 85.990-000 

(44)3645.2808 — 9989.3093 

[Página #] 
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Apoio a Licitação 

De: 	 NM Rebelo <contato@nmrebelo.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2015 15:18 
Para: 	 Apoio a Licitação 
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO MÓVEIS UNIDADES DE SAÚDE 2015 
Anexos: 	 COLOMBI Digitalizado.pdf; NM Digitalizado.pdf; Orçamento Capanema NM.doc; VI 

Digitalizado. pdf 

Boa tarde. 

Conforme solicitado, segue em anexo os orçamentos solicitados com os descritivos devidamente corrigidos. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Peço a gentileza de informar o recebimento e se está tudo conforme solicitado. 

)brigado. 

Atenciosamente, 

RAFAEL REBELO 

N.M. REBELO — ME 

CNPJ: 19.128.521/0001-57 

IE: 90646603-11 

RUA PORTUGAL, 75, CENTRO 

-.RRA ROXA — PR CEP: 85.990-000 

(44)3645.2808 — 9989.3093 

[Página #] 



Apoio a Licitação 

De: 	 Apoio a Licitação <apoiolicitacao©capanema.progov.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de abril de 2015 17:16 
Para: 	 'contato@nmrebelo.com.br' 
Assunto: 	 RECEBIMENTO 

BOA TARDE! 

RECEBI OS ARQUIVOS QUE ME ENVIOU! 

OBRIGADO PELA ATENÇÃO! 

ATENCIOSAMENTE 

MAICON COITO 

SETOR DE LICITAÇÕES-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

(46) 35521321 

[Página #] 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Convite: 005 	 CAPANEMA, 08/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 005 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

ria • e ara Denar 
Prefeita Municipal 
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Convite: 005 	 CAPANEMA, 08/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 005 expedido por Vossa Senhoria em, 08/05/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1940 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 1952 09.001.10.301.1001.2081 499 

Cordialmente, 

C eotnár Walter 
Téc. C• t. CRC: PR- 46483/0-2 

CPF: 72379 .959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



0024 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 005/2015 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante 

a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 6026/2015, do dia 28 de janeiro de 

2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo MENOR 

PREÇO, pelo regime de fornecimento integral e imediato, de acordo com as condições deste 

edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar 

n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.2. Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às dezesseis 

horas do dia 15/05/2015, e serão abertos no dia 15/05/2015, às dezesseis horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA -

PR. 

1.3. A licitação será subdivida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. Não será admitida a formulação de lances por lote, somente por item. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01- (Formulário Padronizado de Proposta); 

Anexo 02- (Declaração de Idoneidade); 

Anexo 03- (Minuta do Contrato); 

Anexo 04- (Declaração de Renúncia); 

Anexo 05- (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

Anexo 06- (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho); 

Termo de Referência; 

Protocolo de recebimento do Convite. 
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2- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO 

CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI), conforme condições e 

especificações fixadas neste edital e seus anexos. 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1.1. A entrega e/ou instalação integral dos objetos deverá ser feita em até 20 (vinte) dias 

mediante solicitação do Município, após assinatura do contrato e entrega de requerimento 

da Secretaria Municipal solicitante. 

2.1.1.1. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos objetos lação dos materiais; 

b) Quantidade dos objetos a serem adquiridos; 

c) Identificação da utilização dos objetos; 

e) Prazo para a entrega e/ou instalação dos objetos; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.1.1.2. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

2.1.2. A empresa vencedora ficará obrigada a repor, a suas expensas, os objetos que vierem 

a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

2.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item 

por 12 (doze) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

2.1.4. Os objetos que necessitam de prestação de serviços, itens 01, 02 e 06, serão 

instalados da sede do Centro de Atendimento Psicossocial, no bairro Santa Cruz, em 

Capanema — PR. 

2.1.5. O requerimento de aquisição, proveniente da Secretaria solicitante, deverá ser 

anexado ao Processo Licitatório.  

2.1.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.1.1.1.  

2.1.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
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2.1.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

2.1.9. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do requerimento com as especificações da aquisição configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 

não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a aquisição, estimada em R$ 24.456,65 (vinte e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme média dos 

orçamentos obtidos no processo administrativo que subsidiou o presente edital, valor que 

correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1940 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 1952 09.001.10.301.1001.2081 499 

3.2- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser 

realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da tarefa, inclusive 

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da empresa fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

(,) 4.3-  Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no, 

certame. 
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4.5-  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

4.6-  Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5-  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR, na correspondente 

especialidade, que manifestarem seu interesse até o dia anterior à apresentação das 

propostas. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 

Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 

esta licitação. 
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5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2-  O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3-  Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação; 
5.3.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
5.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 
5.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 
5.3.5. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
5.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
5.3.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
5.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
5.3.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.13. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
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6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1-  Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
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demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 005/2015 ABERTURA DIA 15/05/2015 às dezesseis horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 005/2015 ABERTURA DIA 15/05/2015 às dezesseis horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 

de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 
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8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CONVITE N° 005/2015 ABERTURA DIA 15/05/2015 às dezesseis horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5364, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
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e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
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8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.10- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.11- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 
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8.12- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

8.13-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.14-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

8.15-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padronizado 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

9.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto ofertado, 

indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 

que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 

sua proposta. 

9.1.2- Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

9.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

9.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, além das 

instalações. 

9.3- As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura dã 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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9.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

10-  DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1-  A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce. pr. gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx) ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SI CAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
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10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 

o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10-  Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11-  A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 

10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13-  Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 

a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 
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10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço unitário. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste  

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no Termo de 
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Referência do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12-  DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1-  Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
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13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega e/ou instalação dos objetos, desde que 

devidamente identificados; 

cl) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 
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e) acompanhar, controlar e avaliar os objetos, observando os padrões de qualidade 

e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

O prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à aquisição; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada troque o objeto que julgar 

insuficiente, inadequado ou prejudicial; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

17.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) O contratado obriga-se a entregar e/ou instalar os objetos no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade dos objetos, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega destes, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria 

da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 

solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

O prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

O substituir imediatamente qualquer objeto que não atenda às normas sem direito 

a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 
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k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

dos objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues e/ou instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

18-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
18.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente 

no que se refere à qualidade dos alimentos disponibilizados. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando a entrega e/ou instalação dos objetos for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos objetos, para fins de 

recebimento definitivo. 

19.1.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito à entrega dos manuais e instruções 

exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os objetos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos objetos e constatar e 

relacionar os objetos a que vierem ser recusados. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

objetos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 

de Recebimento Definitivo. 

19.3. No caso de objeto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
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19.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela 

única. 

20.2.0 prazo para pagamento será de até 15 quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais. 

20.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos das servidoras designadas.  

20.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

20.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

20.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJs. 

20.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
c) Termo de garantia dos materiais. 

20.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
20.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e/ou instalação dos objetos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos 

estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos objetos; 

e) Entrega e/ou instalação parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
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assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

25.3-  A Contratante exercerá a fiscalização das entregas e/ou instalações dos objetos 

através da Secretaria de Saúde, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

25.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 

de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os materiais em questão e 

seus complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento e/ou 

instalação dos objetos; 
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25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações em previstas em Edital. 

25.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos objetos que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento e/ou instalação dos objetos em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O A satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do objeto, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° 

do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas p 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os fornecimentos e/ou instalações deverão desenvolver-se sempre em regime de 

estreito entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de 

amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega e/ou instalação quando 

ficar comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem 

que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento do contrato, seja 

detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através 

da Secretaria de Saúde, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a 

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos materiais para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário no fornecimento contratado a entrega de objetos 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base no custo 

praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria de Saúde, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 

Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de materiais, a Ordem de Compra correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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28-  DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

CAPANEMA-PR, 08 de Maio de 2015. 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 005/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 005/2015, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 

nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, XX/XX/2015 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, COM INSTALAÇÃO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	 E 	 A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, com instalação, sem 

vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 

à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

CARTA CONVITE N° 005/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I -

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PD, conforme 

descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 

CARTA CONVITE N° 005/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos efou instalados em parcela 

única e integral, isto é, a entrega e/ou instalação deverá ser imediata de todos os objetos, 

no prazo previsto neste instrumento contratual. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 

ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

3.1.1. 0 prazo de entrega dos objetos e/ou instalação será contado a partir da solicitação 

emitida pela Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalação dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os objetos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

edital, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega e/ou instalação, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os objetos, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA. SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  

e encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Quando a entrega e/ou instalação dos objetos for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos objetos, para fins de 

recebimento definitivo. 

9.1.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito à entrega dos manuais e instruções 

exigíveis. 

9.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os objetos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos objetos e constatar e 

relacionar os objetos a que vierem ser recusados. 

9.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

objetos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 

de Recebimento Definitivo. 

9.3. No caso de objeto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

9.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1940 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 1952 09.001.10.301.1001 2081 499 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Secretaria de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTE LAD ORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: 
NOME: 

CPF: 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 005/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n°  

005/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso 

da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 

do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Capanema, XX/XX/2015 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Convite n° 005/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, XX/XX/2015 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNR'', endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
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Convite: 005 	 CAPANEMA, 08/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 005, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 36/2015 
CARTA CONVITE N°. 05/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS 

CENTROS DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL (PI). 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 

edital de carta convite, tipo menor preço, sob o regime de fornecimento integral 

e imediato, cujo critério de julgamento será o menor preço por item, para 

aquisição de objetos para equipar a Secretaria de Saúde do Município, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação dos materiais - fls. 03-04; 

IV) Termo de referéncia - fls. 05-08; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09-21; 

VI) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 22; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 23; 
VIII) Minuta do edital - fls. 24-52; 

IX) Anexo 02 - fls. 53; Anexo 03 (minuta do contrato) - fls. 54-61; 

Anexo 04 - fls. 62; Anexo 05 - fls. 63; Anexo 06 - fls. 64; 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
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ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante 
a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens 
entendidos como necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite  

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os 

fundamentos estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a 

qual é realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, 
escolhidos e convidados em número mínimo de três pela Administração, 

conferindo agilidade ao procedimento licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 

cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 

convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de 

ampla divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 

exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 

realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, II, "a", da 

Lei 8.666/93, esse limite é de R$ 80.000,00 para compras e serviços. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que a 

estimativa do preço do objeto do presente certame é inferior ao valor máximo 

permitido pela legislação (R$ 24.456,65), estando, portanto, justificada a 

adoção da carta convite como modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 

contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, 

isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente 

a obtenção de três propostas apenas. É preciso que as três sejam válidas. Caso 

isso não ocorra, a Administração deve repetir o convite e convidar mais um 

interessado, no mínimo, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 

últimas licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou 
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manifesto desinteresse dos convidados, circunstãncias estas que devem ser 

justificadas no processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas 
a seleção, na licitação sob a modalidade convite, impõe-se a 
repetição do ato, com a convocação de outros possíveis 
interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo 7° 
do art. 22 da Lei no 8.666/ 1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas 
validas, para a modalidade convite, a menos que exista 
justificativa para possível limitação do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas 
válidas, salvo se limitações de mercado ou manifesto 
desinteresse de participantes, devidamente comprovados, 
sugerirem que a repetição acarretará custos administrativos 
desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas 
validas ou de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja 

perdido, necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim 

para três empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a 

vencer o certame, a fim de que o princípio da concorrência não seja 

violado.  

2.2. Do Termo de Referência 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento 

licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto 

básico. 
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Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação, em 
conjunto com a área de compras, e aprovado por quem autorizou a realização 
do procedimento licitatório. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 

maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 

que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como expõe de forma 

satisfatória a necessidade da contratação, apontando a quantidade e a 
destinação de cada objeto a ser licitado. 

Por outro lado, verifica-se que a pesquisa de preços constante 
dos autos não está assinada e carimbada pelas empresas cotadas, porém 
consta, em relação a apenas um orçamento, o da empresa Rebelo ME, os 
e-mails trocados entre o servidor do setor de licitações e a referida 
empresa, suprindo a necessidade da respectiva assinatura do seu 

representante e carimbo. Ocorre que, no entanto, em relação às demais 
empresas que ofereceram orçamentos dos objetos a serem licitados, não 
consta assinatura, carimbo ou e-mails trocados. Assim, para evitar uma 
futura nulidade de todo o processo licitatório, necessária se faz a juntada 
dos e-mails ou então que sejam anexados os orçamentos assinados e 
carimbados pelos representantes legais das empresas cotadas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Carta Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha 

o objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos 

e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, 

as sanções, a forma de fiscalização, a formas de rescisão, a possibilidade de 
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alteração, as medidas acautelatórias, a forma de publicação, os casos omissos 

e o foro. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 
apontadas no corpo deste parecer, bem como seja observada a ressalva 
quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do 

certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da 

minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o 

intuito de identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

Convite: 005 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 08/05/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I 
- INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI), nos 
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação -é aquela nomeada pela Portaria N° 6026/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 005 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. 
PSICOSSOCIAL (PI). 

Sessão de entrega de envelopes: 15/05/2015 até às 16:00. 

Sessão de Julgamento: 15/05/2015 às 16:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Convite 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 
001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 1,00 	UN 

	
2.766,67 	 0,00 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÔES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 

0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. EM 
MATERIAL MDF. 

004 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 0,95M DE 

ALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, 
QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 
ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO 
EM BAGUN. 

005 JOGO DE CADEIRAS TWO LONGARINA, COM TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS 
PARA VENT1LAÇA0 CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. 
DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

1,00 	UN 
	

3.016,67 	 0,00 

	

3,00 	UN 	 2.066,67 	 0,00 

	

2,00 	UN 	 3.200,00 	 0,00 

10,00 	JG 	 383,33 	 0,00 

006 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, BIVOLT, NA COR PRETA, 	 8,00 	UN 	 280,00 	 0,00. 

esPrcposta - Versão'. 1.1.3.7 
t 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Convite 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RO: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote: 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRAS E COM GRADE REMOVIVEL 

PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ: . . / - 

esPrcposta - Versâo: 	 05/05/2015 17:03:05 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — CARTA CONVITE N° 005/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carta Convite n° 005/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS 
DE AT. PSICOSSOCIAL (P1). 

Abertura das propostas: 16:00 horas do dia 15 de Maio de 2015. 
Local: Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, situado a Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente.  

Capanema-Pr, 08 de Maio de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 



nform-ações-Gerais 	 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

--Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

Modalidade* ! Convite 

Número edital/processo* 5 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I 

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI) 

Forma de Avalição , Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811940449052 

Preço máximo/Referência de preço - 24.456,65 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 08/05/2015 

Data Abertura das Propostas 15/05/2015 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

Confirmar 

15/05/2015 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEF, 
,AAANA 

 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Lociout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/EditarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Municipio de Capanema — PR 

sein, de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2015 
Pregão Presencial No 015;2015 

Data da AsSicatura: 06/05/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pt. 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LIDO - ME. 

Oajeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAI PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor fofa : R$ 21193,00 (Vinte e dm MI, Setecentos e Noventa e Três Roais). 

bodem Maria de Lara Denardin 
Prefeita Mumapal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liertações 

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 045/2015 
Prei* Presencial No 015/0015 

05.0 da Assinatura 06100/2015. 
Contratante, 	Municioo de Capaiema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
Clõjeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATER:AIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS ER GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valut total: Ik§ 207.937,50 ;Duzentos e Sete Mi Novecentos e Trinta e Sete Reais 
e Clnquenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Selo, Je Licit4Ees 

EXTRATO DA ATA CIE REGISTRO OE PREÇOS 042/201S 
Pre* Presencial No 014/0015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante, 	Monde ode Capanema-Pr. 
Contratada: 	DEBORAH CARLO BELE ZANON - ME. 
03jeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA JSO DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS JRBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAMERA PR. 

Valer toca : R$ 111350,00 (Cello e Onze Mil, Trezentos e cinqüenta Reais), 

ündarnir Mars de laca Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043,12015 
Pregão Presencial PM 011/2015 

Data da Assinalara: 06/05/2015. 
Contratante, 	Munidpo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. B1GATON & CIA LTDA. 
ClajetoREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA JSO DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS JRBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA PR, 

Valor lota : 51 57.500,00 (Cmqüenta eSeeMd e Quir hentos Reas). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Igreja Cristo Vive de Capanema - PR 

Maior E Aquele Que Está Em Nós 
SENHOR." 

`A' '' Percebemos então, que estamos 
cobertos pelo Sangue do Corde-
iro, que os anjos de Deus nos 
guardam, que o Espírito de 
Deus mora em nós, que somos 
propriedade exclusiva de Deus. 
Por que, então, temer? Por que 
temer, se tudo isso é a Verdade? 
Não precisamos temer absolu-
tamente nada! 

Em Lucas 10:19, o Senhor diz: 
"Eis af vos dei autoridade 
para pisardes serpentes e 
escorpiões e sobre todo o 

„ poder do inimigo, e nada, 
absolutamente, vos causa-
rá dano." 

"Isaías 54.13 Todos os teus 
filhos serão ensinados do 
SENHOR; e será grande a 
paz de teusfilhos. 
54.14 Serás estabelecida 
em justiça, longe da opres-
são, porque já não teme-
rás, e também do espanto, 
porque não chegará a ti." 

Todos os cristãos precisam ter 
este entendimento, que o diabo 
não pode mais nos possuir, não 
toca na vida de um escolhido e 
predestinado por Deus, mas 
pode, quando permitimos, nos 
oprimir, influenciar, jogar 
setas, jogar dardos. Logo, o 
conhecimento da Palavra é o 
que nos mantém alerta quanto 
opressão do inimigo. 

Nos versículos 15 e 17, diz: "Eis 
que poderão suscitar con-
tendas, mas não procederá 
de mim; quem conspira 
contra ti cairá diante de ti. 
17 Toda arma forjada con-
tra ti não prosperará; toda 
língua que ousar contra ti 
em juízo, tu a condenarás; 
esta é a herança dos servos 
do SENHOR e o seu direito 
que de mim procede, diz o 

Nós precisamos nos posicionar, 
usar as nossas armas espirituais 
e confessar a vitória em todas as 
áreas da nossa vida. Há traços 
negativos na nossa conduta que 
nós devemos ter a humildade de 
dizer: 'Senhor, eu quero mudar. 
Eu preciso mudar!' Deus só é 
fiador para o bem. Não adianta 
levar uma vida errada e dizer: 
'Deus, eu quero bênção.' 
muito importante o que Paulo 
disse em Efésios 4:27: "nem 
deis lugar ao diabo." 

Se um cristão mente, fala pala-
vrão, se prostitui, rouba, adulte-
ra, se envolve com o erro, ele 
está dando lugar ao diabo. 

2 COrintiOS 7:1: "Tendo, 
pois, ó amados, tais pro-
messas, purifiquemo-nos 
de toda impureza, tanto da 
carne como do espírito, 
aperfeiçoando a nossa san-
tidade no temor de Deus." 

É necessário seguir esses ensi-
namentos e corrigir os erros. O 
poder que está em nós é infalí-
vel. A herança e as promessas de 
Deus são nossas! 

Graça e paz 

Bispos: Alceu e Leonice Garda 
Fone: (46) 9919-0220 - 9916-7925 

IGREJA CRISTO VIVE DE CAPANEMA 
Rua Padre Cirilo, 769 - Centro 

Cultos: Domingos e Quartas Feiras 19:3Ohs 

21 
Município de Capanema - Estado do Parana 
.00 Partgot de Souza, 1080 	Capanenta 	Parana 	Ceniro 

AVISO DE LICIT.ACÃO - CARTA CONVEIT N° 6G52015 

MUYICIPIO DE C'APANEMA Estado do braai, lota publico titte roduarg 
Pi rke4SO T latrohn nos temos a smous 
n Tilda:ida& Carta Cowlt,/ n' 005/2015 
1 tp0 Je 1111gal:12111Q. Mostos pieço POR I rEm. 
Ultiem AQL PSICAO DE SOL 1PANIEN 10S, COM INS1 ALACAO. PARA 
1 rIII I/AÇ'ÃO 1)0 bnCR b I ARIA OF SAINN- Ob CAPAINF MA - PR, OM 
A PENDLVItN 10 AO CAPO 1 -INCINTIVO ACr CUSIHIO DOS CE/Ç IROS 
Oh A I. PSICOSSOCIAL (Pl), 
Aheriara das proposra s. 16:00 horas do dia I O de Maio de 2015. 
Local. Setor de Licitaçnes do Município de Copmema - PR, sinmelo a Av 
Pinça, de Souza. 1080- Capanema - Parana - Congo. 
Demats idomlapdts poderio ter obtidas no nodereço ooilam coado em horário 
oormal de opdeden.. 

Capauctua-IN OR de Man de 201Ç 

linclainir Maria de I ala I tenardin - PreDelInM11151,0 pal 

Munic(pio de Capanema - PR 

Snor de Geknot, 

C 	USULA INCLUSA NOS CONTRATOS N' 06011014 E N° 20602014, DAS 
,^s'ACONS TOMADA DE PREÇOS tit 007/2014 E TOMADA DE PREÇOS N° 
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Municlpio de Capaneme - PR 

&tor dc Licitaram 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS D40/1015 
Pregão Pregenail Ne 012/21/1) 

Data da osonamm: OS/OS/201S. 
Contratante 	MI nicip.o de [noenen) in. 
Contratada 	13p ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA • ME 
°bie. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE PAVERS DE CONCRETO PARA 
USO DA SKRETARIA DE WAO°. OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICIRIO DE 
CAPANEMA • PR. 

',Mier @gak R6 229.760,00 »ante: e lente e nove ene. antenne°, e galante 
reen). 

1 :manie Mar a de Lara Derardln 
Pre/et MurKI,O1 

MUniCipiO de Capanema - PR 

Sem do Liatagoct 

EARR70 DA AM DE RE:ASTRO DE PREÇOS 041/2015 
Pre gáo nresenael /19  014/2015 

Rate da ASSInetera 	06/000051. 
Contratante 	Mualup o de Caponerna-Pr. 
Contratada 	AA. COLUSSI a CIA LTDA - ME, 
Oujeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇA0 DE SERVIÇOS DE HERAS MAQUINA PARA JSO DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS JRBANDS. E DE EDLCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR 

Valer tata E BI 238.000.00 (Dmontos e Tr1114, e Otto Mn Reeg). 

Undankr Mara de sera vena rn n 
Belos, Municipal 
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14 	6' feira i 08/Mai/2015 - Edição 9447 
Diário FICIAL Paraná 

Coméreio, I edil. id e SCI ViCON 

quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). DATA DO 

CREDENCIAMENTO: Do dia 29 de abril, até as 161100min do dia 

15 de maio de 2015. Os interessados poderão inscrever-se diretamente 

na divisão de licitação, na sede do Município, Avenida Paraná n° 03, 

Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h0Omin ås I 11130min e das 

131-100min às 17h30min mediante Requerimento para 

credenciamento, conforme modelo (Anexo I), e apresentação dos 

documentos exigidos neste chamamento, LOCAL: Prefeitura 

Municipal, Sala de licitações, na Avenida Paraná, n' 03, Centro- CEP 

84.470-00 - em Cândido de Abreu - PR. INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de 

Cândido de Abreu, situado na Avenida Paraná, n° 03 - Centro -

Cândido de Abreu - PR., ou pelo telefone (0xx43) 3476-1222, ramal 

209, e-mail: licitacao@candidesiegbreu9r.gov.br  

Oh DAT 29/04/2015 

#14ASS Allan Diego Moreno Varoto 

OSCAR Presidente 

R$ 312,00 - 34850/2015 

1 Capanema 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
AVISO DE LICITAÇÃO-CARTA CONVITE N°003/2015 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade Carta Convite n° 003/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço POR ITEM 

Objeto AQUISIÇÃO DE TECIDOS, CORTINAS E TRAVESSEIROS, COM 
INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO FNDE/MEC E DA AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE 
CRECHES MDS - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 17, DE 16 DE MAIO DE 2013 
Abertura das propostas 09 00 horas do dia 15 de Maio de 2015. 
Local .  Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, situado a Av 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 
Capanema-Pr, 08 de Maio de 2015. 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 34664/2015 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
AVISO DE LICITAÇÃO -CARTA CONVITE N° 004/2015 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade Carta Convite n° 004/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço POR ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO FNDE/MEC E DA AÇÄO 
SUPLEMENTAÇÀO DE CRECHES MDS - PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 17, DE 16 DE 
MAIO DE 2013 
Abertura das propostas 14 00 horas do dia 15 de Maio de 2015 
Local Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, si/nado a Av 
Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 
Capanema-Pr, 08 de Maio de 2015 
Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

R$ 96,00 - 34666/2015 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE N° 005/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade. Carta Convite n°  005/2015 
Tipo de Julgamento .  Menor preço POR ITEM, 

Objeto: AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CAPS 1 - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS 

DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). 
Abertura das propostas' 16:00 horas do dia 15 de Maio de 2015 
Local Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, situado a Av. 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário  

normal de expediente. 

Capanenra-Pr, 08 de Maio de 2015 
Lindamir Maria de Lura Denardin - Prefeita Municipal 

R$ 96,00 34667/2015 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
CONCORRENCIA n.° 02/2015 - Comunicado I 
Objeto' Reforma do Estádio Olímpico de Cascavel. Encontra-se a 
disposição no endereço www.cascavel.pr.gov.br  no link "licitações" o 
Comunicado I da licitação em epigrafe. Cascavel/PR, 07 de maio de 
2015. Henrique W. Koupaka, Pres. Suplente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

R$ 48,00 - 35226/2015 

1 Cianorte 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública n°005/2015 

Prorrogação de Prazos 
O Municipio de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo Sr 

Prefeito, e de acordo com a legislação em viger, que fará realizar, ás 14.30 horas 

do dia I 1 de Junho de 2015, na Sala de Reuniões da Divisào de Licitações, sito 

no Centro Civico, n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor 
preço Objeto Contratação de empresa para execução de obra com a finalidade 

de rebaixamento de luminárias da iluminação de vias públicas em trechos da 
Sede do Municipio e Distritos Valor Máximo R$ 2 877.488,40 (dois milhões, 

oitocentos e setenta e sete mil. quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta 

centavos) Prazo para execução 12 (doze) meses O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no endereço 

acima indicado, no horario de expediente, ou atrases do see 

www cianorte pr gos br/licitacoes Informações adicionais, duvidas e pedidos de 

esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações - Telefones 44-

3619-6207, 3619-6208, 3619-6209 e 3619-6210 Cianorte, 07 de Maio de 2015 

Alessandra Segantim 

Chefe da Divisão de Licitações 

Em Exercício 

R$ 168,00 - 35399/2015 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública n° 007/2015 

Prorrogação de Prazos 
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, tama público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9:30 horas 

do (lia I I de junho de 2015, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito 

no Centro Civico, n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor 

preço Objeto Registro de preços para contratação ele empresa para elaboração 

de projetos complementares. Valor Máximo: R$ 280 000,00 (duzentos e oitenta 

sal reais). Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. O Edital e 

seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou 

retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou através do 

site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes,  Informações adicionais, dúvidas e 

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos å Comissão de Licitações -

Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209 e 3619-6210. Cianorte, 07 de 
Mala de 2015 

Alessandra Segantim 

Chefe da Divisão de Licitações 
Em Exercício 

R$ 144,00 - 35402/2015 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública n° 008/2015 

Prorrogação de Prazos 
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 

Prefeito, e de acordo coma legislação em vigor, que fará realizar', às 10:30 horas 

do dia II de Junho de 2015, na Sala de Reuniões da Divisào de Licitações, sito 

no Centro Cívico, n° 100, Cianorte, Paraná, Concorrência Pública, tipo menor 

preço. Objeto Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 

serviços topogriticos. Valar Maxinio .  RS 114 090,00 (cento e quatorze mil e 

noventa reais) Validade da Ala de Registro de Preços: 31 de dezembro de 2015 

O Edital e seus respectivos modelos, aderidos e anexos, poderão ser examinados 

e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou através 

do site www.cianorte.prgov.billicitacoes. Informações adicionais, dúvidas e 

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos å Comissão de Licitações 
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ExtRATo DE CONTRATO Ne 136/2.015-PMC 

Origem Edital de Pregão Presencial Ne 106/2 014 - PMC 
Data de Assinatura do Contrato 13 de abril de 2 015 
Contratante MUNICIPIO DE CAMBE 
Contratada R l'ELISSON ILÉGLA - INFORMA l'ICA - ME 
0Meto Contratação de pessoa ruridica para o Rirneennento de mo- 
bilianos e equipamentos para atender de 04 (quatro) Centros de Edu- 
cação Infantil deste Municiou, - Termo de Compromisso PAR 
n°201401172/2014 e Salário Educação 
Valor Global R$3 516,00 (rès inil, quinhentos e dezesseis reais) 
Prazo 7 (sele) meses 
', oro Comarca de Cambe, Estado do Paraná 
ASSINATURAS 
João Dalmacio Pavinato 
Prefeito Municipal 
Alfredo Ricardo Rosa Regia 
Pelisson Regia - Informática - ME 
Cláudia Aparecida Paschoal de Souza 
Secretária Municipal dc Educação 

EXTRATO DE CONTRATO V 137/2.015-1'MC 

Origem Edital de Pregão Presencial Ni  106/2 014 - PMC 
Data de Assinatura do Contrato 13 de abril de 2 015 
:ontratante MÉNICIPIO DE CAMI1la 
Contratada OLIVEIRA & SANTOS - COMERCIO DE MOVEIS 
LIDA - Mb 
Objeto Contratação de pessoa Jurídica para o fornecimento de mo- 
bilMrios e equipamentos para atender de 04 (quatro) Centros de Edu- 
cação Infantil deste Município - Termo de Compromisso PAR 
n*201401172/2014 e Salário Educação. 
Valor Global R$1 280,00 (um .1, duzentos e oitenta reais) 
Prazo 7 (sele) meses 
Foro Comarca de Cambe, Estado do Paraná 
ASSINATURAS' 
João Dalmacio Pavinato 
Prefeito Municipal 
Marcia de Oliveira 
Oliveira & Santos - Comercio de Moveis Ltda • ME 
Cláudia Aparecida Paschoal de Souza 
Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
DE ABREU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, N" 18/2015 

OBJETO Aquisição de maquina e implementos agrícolas, dc acordo 
com o Contrato do Repasse OGU Ni 815212/20 14/MDA/CAIXA, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS até 091,00in do dm 20 de mano de 2015 ABER-
TURA DAS PROPOSTAS das 09h01in ás 091130m do dia 20 dc 
moio de 2015 ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS as 
09h31m do dia 20 de maio de 2015 LOCAL Setor de licitações 
localizada na Sede do Municipio.. Avenida Paraná, Ne 03 Centro. 
Cândido de Abreu - PR CRITERIO Menor preço por item PREÇO 
MÁXIMO RE 127 533.00 (cento e sinto e sete mil e quinhentos e 
trinta e três reais) RETIRADA DO EDITAI. de 06/05/2015 a 
20/05/2015 no soe do Municipio wwn eandidodeabreu pr gov br IN-
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES Diretamente na sede do Mo-
ntepio de Cândido de Abreu, situado na Avenida Paraná, N' 03 -
Centro - Cândido de Abreu - PR, ou pelo telefone (0xx43) 3476-
'222, ramal 209, emmil licitacaokijcandidodeabreu prgnv br 

Al.LAN DII-GO MORENO VAROTO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE Ne 5/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir' 

Modalidade Carta Convite Ne 005/2015 
Tipo de julgamento Menor preço POR ITEM 
Objeto' Aquisição de equipamentos, com instalação. para 

utilização da Secretaria de Saúde de Capanema - PR. em atendimento 
ao CAPS I - 'acenos° ao Custeio dos Centros de At Psicossocial 
(PÉ 

Abertura das propostas 16 00 horas do dia IS de Maio de 
2015 

Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ca-
panema. situado a Av Pangos de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro 

Demais intorrnações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente 

CAILTA CONVITE Ne 3/2015 

MUNICÍPIO DF. CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pu-
blico que realizara Processo Lienahario. nos lermos a seguir 

Modalidade. Carta Convite Ne 003/2015 
Tipo de julgamento Menor preço POR ITEM 
Objeto Aquismão de tecidos, cortinas e travesseiros, com 

instalação, para utilização nos Centros Municipais de Educação In- 
tànUl 	do Municipio de Capanema - PR, em atendimento ao 
ENJOE/MEC e da Ação Suplementação de Creches CD/ENDE n° 17, 
de 16 de Maio de 2013 

Abertura das propostas 09 00 horas do dia 15 dc Man> de 
2015 

Local. Selo, de licitações de Prefeitura Municipal de Ca-
panem, situado a Av. rangia de Souza, 1080- Capanema - Param -
Centro 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço ama 
citado em horano normal de expediente 

CAMA CONVI l'E N' 4/2015 

MUNICÍPIO DE CA PANF.MA, Estado do Pararia, toma pú-
blico que realizará Processo Lreitatono, nos termos a seguir 

Modalidade Cana Convite N't 004/2015 
ripo de iulgamento Menor preço I'OR 

Ohichi Aquisição de bens e equIpaincnios para urdi/ação 
dos Centro Municipais de bducação Infantil do Município de Ca-
pimenta - PR. em atendimento no 1.NDF/MEC e da Ação Suple-
mentação de Creches MDS - Programa Brasil Carinhoso, conforme 
Resolução CD/I.NDE n°  17, de 16 de Mara de 2013 

Abertura das propostas. 14 00 horas do dia IS de Maio dc 
2015 

Local Setor dc Licitações da Prefeitura Municipal dc Ca-
panenm, situado a Av Perigai de Souza, 1080- Capanema Parana -
Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente 

Capanema-PR. 7 de inalo de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Preleda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. V 74/2015. 

O MUNICÍPIO de Capitão Leônidas Marques. Estado do 
Paraná, com sede Administrativa na Au rancredo Neves, 502, por 
intermédio do PREGOEIRO designado polo Decreto it " 003/2015, 
torna público, que realizará no dia 19 de maio de 21)15 as 0900 
horas, ria Sala dc Reuniões do Paço Municipal Arnaldo E %sana. no 
endereço acima mencionado, licitação na MODALIDADE DE PRE-
GÃO PRESENCIAI , tipo MENOR PREÇO 

OBJE E0 Aquisição de 450011 (quarenta e Cinco Mil) Imos 
de óleo Diesel 5500, para allasrecimenio do frota escolar, conlbrme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Awas08 45 horas do 
dia 19 de maio de 2015, no Serviço de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal 

VALOR' O valor enrimado da aquisição imporia em um total 
de ale R$ 119250,0(1 (cento e dezenove mil duzentos e cinquenta 
reais) 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL Copias do edital e anexos serão 
fornecidos aos interessados, a partir da publicação deste termo, em 
horário de expediente, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita a Av Taneredo Neves, 502. Centro. onde poderão ser obtidos 
esclarecimentos referentes ao presente certame, lambem por e-mail e 
disponibilizado no portal da transparência do município. sendo e 
participação s mutilada ao recollnmento de R$ 30.0e (trafic, reais), 
através de DAM (Doe de Arrecadaçã° Municipal) 

Capitão Leni-odes Marques, Estado do Pararia, em 05 de 
meto de 2015. 

IVAR RARI-A 
Preleito 

VALDOIR RODRIGUES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL. Dl' CARAM131j 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE Ticilm,:•Ão 
PREGÃO ELE] RÔN1CO N" 40/2015 

OBJETO Aquisição dc equipamentos e móveis Reeebimen-
to das Propostas A partir 08 30min do dia 22/05/2015 ate as 08 30m 
do dia 25/05/2015 Abertura e Julgamento das Propodus Dos 
08 3 1min até as 08 55min do dia 25105/2015 Inicio da Sessão de 
Disputa de Preços 09 00 do dia 25/05/2014 Edital disponlvel no siie 
wów bllorg br 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2015 

OBJE'l Cd AQUISIÇÃO de material de consumo para hora 
do sono para CMEIS Recebnnento das Propostas A partir 071 30min 
do dia 25/05/2015 até as 08.30m do dia 26/05/2015 Abertura e 
Julgamento das Propostas Das 08 3Imin até as 08 55min do dia 
26/05/2015 Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 09.00 do dia 
26/05/211(4 Edital disponível no site. www bllorg.br 

TOMADA DE PREÇOS >I° 8/2015 

TIPO MENOR PREÇO. Abertura 25/05/2015 Horário. 09 00 horas 
OBJETO Prestação de serviços para execução de recape cm pa-
vimentação urbana em CBUQ na Rua das Safiras e Ouro Preto Valor 
máximo' R$ 364 310,12(Trezentos e Sessenta e Quatro Mil, Tre-
zentos e Dez Reais e Doze Centavos). Maiores informações, bem 
como a integra do edital poderão ser solicitados na sede da Prefeitura 
Municipal de Carambcí no Departamento de Compras e Licitações á 
Rua das Aguas Marinhas, 450 - Centro ou pelo fone. (42) 3915-1010, 
fax (42) 3915-1008 ou pelo email compras@earambei prgov br 

Carambei, 4 de maio de 2015 
JOSÉ CARLOS QUEIROZ 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N" 2/2015 

Tipo (menor preço) Obicto Reforma do Estádio Olimpico de Cas-
cavel Encontra-se a disposição no endereço wwweaseavel pr gov.hr 
no link "licitações" o Comunicado I da Imitação em cingi-ate - Cas-
eavel/PR 

Fm 7 de muni de 2015 
MARI.Y DO ROCIO CÔRREA 

Diretora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 67/2015 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS QUE 
SERÃO uTilizAoos NO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICA E PROGRAMA DE SAUDE BUCAL- recursos 
SAÚDE REC VINC (EC29/00-15%) - Secretaria municipal de 
SAÚDE. 
EMISSÃO' 07/05/2015 
ABERTURA 22/05/2015 
HORARIO. 09 00 HORAS 
VALOR MÁXIMO R$ 70 097,67 (Setenta mil, noventa e sete reais e 
sessenta e sete centavos) 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAI, 02 (dois) dias úteis antes da 
(lata fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O Edital e demais infor-
mações encontram-se a disposição dos interessados na Superinten-
dência de Suprimentos, sito á Praça l'edro Kalcd, 22 - Centro, Fone. 
142) 3906-2056 - sito hup //castro Kgm,  lir 8080/atendenet/ email 
beatice° castroqgmail com 

PREGÃO PRESENCIAL N' 69/2015 

OBJETO AQUISIÇÃO DE LENHA DE EUCALIPTO QUE SERÁ 
UTILIZADO NA CALDEIRA DO HOSITIAL ANNA FIORILLO 
MENARIM RECURSOS ATENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
EMISSÃO.  07/05/2015 
ABERTURA 22/05/20I5 
HORÁRIO' 14 00 HORAS 
VALOR MÁXIMO R$ 108.000.00 (Cento e oito mil reais) 
PRAZO DE RECURSO AO EDITAI. 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação 
INEORMAÇÕE.S COMPLEMENTARES. O Edital e demais infor-
mações encontram-se á disposição dos interessados na Superinten-
denela de Suprimentos. sito á ('raça Pedro Kaled, 22 - Centro, Fone: 
(42) 3906-2056 - site luto //castro.prgov br 8080/atendenen - ematl  
licitaeao castro@ginail com 

PREGÃO PRESENCIAL N' 70/2015 

OBJETO AQUISIÇÃO VEÍCULOS e EQUIPAMENTOS que serÃO 
utilizadoS nAS DIVERSAS UNIDADES DE SAUDE - RECURSOS 
BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EMISSÃO 07/05/2015 
ABERTURA 25/05/2015 
HORÁRIO 09.00 HORAS 
VALOR MÁXIMO R$ 230 060,00 (Duzentos e trinta mil e sessenta 
reais) 
PRA/0 DE RECURSO AO EDITAL 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O Edital e demais infor-
mações encontram-se á disposição dos interessados na Superinten-
anela de Suprimentos. sito á Praça Pedro Kaled, 22 - Centro, Fone 
(42) 3906-2056 - sue hmlp //castro pegou br 8080/atendenen ema,' 
licitacao castro@gmail com 

Este documento pode ser venlieado no endereço eletrônico hitiv//www in govbr/autenucicksiehtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2 200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032015050800253 	 Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/05/2015 
	

Edital n°: 05 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Dois Vizinhos/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 05), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devi amentc assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av, Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ELL 
8.521/0001-57  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/05/2015 Edital n°: 05 Tipo Convite 
FORNECEDOR 

N. M. REBELO - ME 
19.128.521/0001-57 

R JOSÉ ANTONIO, 179 SALA - CEP: 85990000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Terra Roxa/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 05), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEIT 	 ssinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fex:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/05/2015 
	

Edital n°:05 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
21.244.753/0001-12 

R IDA GRASSMANN DIAS, 068 SALA - CEP: 85990000 - BAIRRO: JARDIM EUROPA 
CIDADE/UF: Terra Roxa/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 05), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

1.100011.1,01111011,1% 
C.NP,V, .2.44J 00014 

Assinat ra do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidame dte assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Egza  

CONTRATO SOCIAL 	 00 PARANÁ 

DIVA BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, nascido em 

empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 157.722.288-11, portadora da 

carteira de identidade RG n ° 25.053.630-4 - SSP-SP, residente e 

domiciliado na Rua Osmar Ferrari, n° 031, térreo, Bairro Centro, Terra 

Roxa - PR, CEP: 85990-000 e JESSICA BATISTA DE FREITAS, brasileira, 

solteira, nascida em 05/03/1991, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 

076.444.329-14, portadora da carteira de identidade RG n°. 10.470.174-4 - 

SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Osmar Ferrari, n° 031, térreo, 

Bairro centro, Terra Roxa - PR., CEP: 85990-000. RESOLVEM, por este 

instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir 

uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 

1.087 da Lei n ° . 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 

disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 

sob o nome empresarial de LICITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., terá sede e 

domicílio na Rua Ida Grassmann Dias, n° 068, Sala, Bairro Jardim Europa, em Terra Roxa 

- Pr., CEP: 85990-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 

ramo de: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMÉRCIO ATACAI STA D 

MÁQUINAS, 	APARELHOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA \ SO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQU 	E 

EQUIPAMENTO PARA USO COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALI DO 
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DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO'  

ESPECILIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, 

VAREJISTA ESPECILIZADO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 

VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECILIZADO DE INSTRUMENTO 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 

FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

VIVOS E DE ARTIGOS DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 

ATIVIDADES DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA. 

CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 14/10/2014 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sóci s e 

distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 

DIVA BATISTA DA SILVA 50.00 25.000 25.000, 

JESSICA BATISTA DE FREITAS 50.00 25.000 25.000,00 

TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 

CONTRATO SOCIAL 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS Sócios: A responsabilí 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria 

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/200 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 

outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 

direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 

sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 

das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a sócia DIVA BATISTA DA SILVA," 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 

os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 

direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 	mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 

fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore" , observadas as disp 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
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PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada ex 

em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificada 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas 

conformidade corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 

dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 

na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 

proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 

reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 

respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 	@mar a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o ace 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

em 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Terra Roxa — P'., 	e 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Terra Roxa — PR., 10 de Outubro de 2014. 
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SAIBAM quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quatorze, (22/10/2014), nesta Cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, como Outorgante: LICITA COMERCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA - ME., 
sociedade empresarial limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n°.21.244.753/0001-12, com sede na 
Rua Ida Grassmann Dias, n°.68, Jardim Europa, nesta cidade de Terra Roxa-PR, com contrato 

social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná-Escritório 

Regional de Umuarama-PR, sob n°.41.2.0796187-9, em seção de 15-10-14, conforme comprova 
certidão Simplificada, exp. pela Junta Comercial do Paraná, em 20-10-14, neste ato 
devidamente representada por sua socia DIVA BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n°. 25,053.630-4/SSP/SP, expedida em 
01/08/1989, inscrita no CPF/MF sob n°. 1\57,722288-11, residente e domiciliada na Rua Osmar 
Ferrari, n'.31, nesta cidade de Terra Roxa-PR.; cujas fotocópias do contrato social e Certidão 

Simplificada, ficam arquivadas nesta serventia, na pasta competente de n°.02, sob n°. de ordem 
168, conhecido como o próprio por mim YVONE APARECIDA MARINO, Notaria Substituta, 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo Outorgante, me 

foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: RODRIGO BATISTA DE FREITAS, 
brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG. sob n°. 
9.740.250-7/SSP/PR, expedida em 26/12/2002, inscrito no CPF/MF sob n°. 058.458.349-45, 
residente e domiciliado na Rua Wilson Anderson, n°.21, Parque Verde, nesta cidade de Terra 
Roxa-PR; a quem confere(m) amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de 
gerenciar e administrar todos os negócios da firma outorgante, podendo pagar e receber contas; 
comprar e vender mercadorias relativas ao seu comércio; promover cobranças amigáveis e 
judiciais, dar recibos e quitações; admitir e demitir empregados, fixando-lhes ordenados e 
comissões, assinar rescisão de contrato de trabalho; aceitar, assinar, emitir, sacar, end ssar, 

descontar, redescontar, caucionar e levar a protesto letras de câmbio, duplicatas, atas 
promissórias, contas de vendas, cheques e outros títulos de débito e de crédito; abri e 

movimentar contas correntes, a prazo fixo, de caução, e outras de quaisquer naturezas n 

bancos, instituições financeiras, casas bancárias em geral, Cooperativa de Crédito de li 
Admissão Vale do Piquiri ABCD PR/SP, Cooperativa de Créditct.,de-Liame.  zre...AdmissãO 
Associados da Região Oeste - SICOOB OESTE, celebrar com ditos e • ::t •y %Me eitkMANÁ  
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quaisquer contratos, depositar, sacar e retirar dinheiro, títulos e valores, emitir e endossar 
cheques, tomar saques, reconhecer saldos, requisitar talonários, cartão magnético, alterar senhas, 
assinar quaisquer documentos, cartas de ordem e mais papéis que se fizerem necessários e 
forem exigidos; receber e ler correspondências do banco; acessar a conta corrente via Internet; 
fazer aplicações; representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais 
e autarquias, bem como perante o INSS., Correios, Delegacias de Polícia, DETRAN, 
CIRETRAN, CONTRAN e outros; defende-la em processos fiscais, interpor recursos, 
requerendo, assinando e promovendo o que preciso for; assinar a sua correspondência 
comercial, livros, guias e demais papéis fiscais; fazer declaração de imposto sobre renda; 
representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, insclusive na Justiça do Trabalho; 
constituir advogado(s) podendo conferir-lhe(s) os poderes da cláusula "Ad-judícia" para propor 
e variar ações, acordar, transigir, recorrer, interpor recursos, receber citações e intimações, 
prestar declarações e depoimentos; desistir, firmar compromissos, e, ainda receber créditos, 
enfim praticar todos os demais atos necessários ao fiel e cabal desempenho deste mandato. O 
PRESENTE MANDATO TEM VALIDADE ATE 22-10-2019 (vinte e dois de outubro de dois 
mil e dezenove). Assim o disse(ram) do que dou fé e me pediu(ram) este instrumento que lhe(s) 
li, aceita(m) e assina(m) dispensada a presença e assinatura de testemunhas instrumentárias, na 
conformidade do art.684, do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Paraná, do que dou fé.. Eu, (a.), YVONE APARECIDA MARINO, Notaria 
Substituta, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumento: R$60,39 (VRC 
384,62), Selo Funarpen: R$0,52. Selo Digital N° yvWTr.Dcpp5.bKIHIJ, Controle: h2Fhs.CbQF. 
Terra Roxa-PR, 22 de outubro de 2014. a.) LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME, DIVA BATISTA DA SIL 	mpresaria d. sutorgante. YVONE APARECIDA 

• seguida, confere em tudo com o MARINO, Notaria Substituta.. Nada 
original, ao qual me reporto e dou fé. E APARECIDA MARINO, 

Notaria Substituta, que a trasladei, confer 	dou é e assino em.público e raso. 
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DIVA BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, nascido em 

empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 157.722.288-11, portadora da 

carteira de identidade RG n ° . 25.053.630-4 - SSP-SP, residente e 

domiciliado na Rua Osmar Ferrari, n° 031, térreo, Bairro Centro, Terra 

Roxa - PR, CEP: 85990-000 e JESSICA BATISTA DE FREITAS, brasileira, 

solteira, nascida em 05/03/1991, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 

076.444.329-14, portadora da carteira de identidade RG n°. 10.470.174-4 -

SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Osmar Ferrari, n° 031, térreo, 

Bairro centro, Terra Roxa — PR., CEP: 85990-000. RESOLVEM, por este 

instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir 

uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 á 

1.087 da Lei n ° . 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais 

disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará 

sob o nome empresarial de LICITA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., terá sede e 

domicílio na Rua Ida Grassmann Dias, n° 068, Sala, Bairro Jardim Europa, em Terra Roxa 

— Pr., CEP: 85990-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 

ramo de: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA 

E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMÉRCIO ATACADI `A DE 

\Y\ MÁQUINAS, 	APARELHOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	SO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS 

EQUIPAMENTO PARA USO COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZ à r/4N 
------,- 
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DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCI 

ESPECILIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

VAREJISTA ESPECILIZADO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECILIZADO DE INSTRUMENTO 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 

FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 

CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 

VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

VIVOS E DE ARTIGOS DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 

ATIVIDADES DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 14/10/2014 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sécios e 

distribuídas da seguinte forma: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 

DIVA BATISTA DA SILVA 50.00 25.000 25.00 ,00 

JESSICA BATISTA DE FREITAS 50.00 25.000 25.000, 0 

TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabili 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidari 

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/200 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 

outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 

à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 

direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 

sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 

das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a sócia DIVA BATISTA DA SILVA, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 

os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 

direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum ac 

fixar uma retirada mensal, a título de " pró labore" , observadas as disposiçõ 

regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINAN 
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PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada ex 

em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificada 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 

dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 

na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 

proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 

reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 

patrimonial e o de resultado económico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 

respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz.' Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exe er á 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 'or 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concuss 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Terra Roxa - P ., 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Terra Roxa - PR., 10 de Outubro de 2014. 

J T-D1  	 4,:Y,>tr güt2L  
DIVA BATISTA DA SILVA 	 JESSICA BATISTA DE FREITAS 
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74.4y 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.244.753/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R IDA GRASSMANN DIAS 
NÚMERO 

068 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

85.990-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM EUROPA 
MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3645-2120(44) 3645-2120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SIT . 	1 CADASTRAL 

15/10/20 

1 de 3 	 14/05/2015 11:44 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/05/2015 às 11:43:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

2 de 3 	 14/05/2015 11:44 



comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  

+() 

g-.  ► 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-74, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.244.753/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 
LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.47-8-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R IDA GRASSMANN DIAS 

NÚMERO 
068 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM EUROPA 

MUNICÍPIO 
TERRA ROXA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3645-2120(44) 3645-2120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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CAIXA ECONCM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21244753/0001-12 

Razão Social: LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Endereço: 	RUA IDA GRASSMANN 068 SALA / JD EUROPA / TERRA ROXA / PR / 
85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 11/05/2015, às 11:05:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22107326&VARPessoa=22107326  VARUf=PR&VARInscr=2... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 21.244.753/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-9. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://~/w.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida •ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri-°. 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ' 	6 do dia 7/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Vál 	- 03/11/2015 
Có »o de controle • certidão: AOED.4404.81E9.2D9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apli  cacoes/ATSPO/Certidao/C N DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Ti po= 1 &N 1= 21244753000112&Sen... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

p 
- - 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013073861-11 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.244.753/0001-12 
Nome: LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/04/2015 10:32:58) 



TERRA ROXA - PR, 14 de Maio de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

P 
41. 
lå 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
N° 	667/2015 

Data Prot.: 14/05/2015 
Protocolo: O /2015 

CONTRIBUINTE 
Requerente: 
Contribuinte: 
CNPJ/CPF: 
Cidade: 

,—[ PESSOA FISICA/JURIDICA i 	 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ME 
LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ME 
21.244.753/0001.12 
TERRA ROXA PR 

16109.8 
16109.8 

Cadastro: 	2420 
Endereço: 	RUA IDA GRASSMANN DIAS 
Bairro: 	JARDIM EUROPA 

68 

FINALIDADE 
CERT.NEG.PARA COMPROVAÇÃO DE DEBITOS. 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, sobre a Pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias e cópia da mesma só terá validade se 
conferida com a original. 

lose claudio olegari 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 ERRA ROXA - PF 
Home-page: www.terraroxa.pr.gov.br  - E-MAIL: tributacao@visanet.com.bi  
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In `Ssada que revendo os livros de distribuição  
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A presente certidão somente terá validade com o SELO próprio da serventia EM SEU ORIGINAL, identificado pelo numero digital de impressão do 
DISTRIBUIDOR 

 



Terra Roxa, 13 de maio de 2015. (às 10:50:52) 
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R$ 11,18 66,95 VRCs 
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« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de Terra Roxa - PR 

C11F0 77 850 253 0001-89 

Vinicio Tortato Sobrinho 
Titular 

Rua Paulo Furtado Lucena, nº 83 -TerraRoxa- Pr Fone/Fax: (44) 3645-1348 

IA 
tf 

207 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Ofício, 	no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como devedor: 

Nome: LECITA COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 21.244.753/0001-12 *-*-*-* 

Requerido por: LECITA COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 212447530001 
Para fins de: 

O referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.244.753/0001-12 
Certidão n°: 1004 	015 
Expedição: 1 	2015, às 09:44:46 
Validade 12/11/2015 - :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpedição. 

Certifica-se que LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.244.753/0001-12, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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9 LICITA COMERCIO DE EQ PAMENTOS LTDA. 

drigo Batista de kRG 9.740.250-7 S 
CPF 058.458.34 

-I kg LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LUA 
CNPJ: 21.244.753/0001-12. 

Insc. Estadual: 90677615-42. 
Rua Ida Grassmann Dias, 68 — JD. Europa 

Terra Roxa — Paraná 
CEP: 85990-000 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 005/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitaçãc 

sob a modalidade Convite, sob n° 005/2015, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não forno 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob a 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação eventua 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, be como, qu,  

nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou ins bres e qu,  

não utiliza e Lrabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Terra Roxa-PR, 15 de Maio de 2015 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF No. 21.244.753/0001-12. - I.E 90677615-42. 

RUA IDA GROSSMANN DIAS, 68 JD. EUROPA 
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LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 21.244.753/0001-12. 
Insc. Estadual: 90677615-42. 

Rua Ida Grassmann Dias, 68 — 3D. Europa 
Terra Roxa — Paraná 

CEP: 85990-000 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Referência:05/2015 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital 05/2015 LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
inscrito no CNPJ/MF sob n.2  CNPJ: 21.244.753/0001-12, com sede na cidade de Terra Roxa, Estado Parana, à Rua. RUA IDA 
GROSSMANN DIAS, 68 JD. EUROPA, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores 
menores de 16 (d ezesseis) anos. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCIS( 

XXXIII, DACON',TITUIÇÃO FEDERAL. 

Terra Roxa-PR, 15 de Maio de 2015 

LICITA COMERCIO DE í QUIPAMENTOS LTDA. 

Rodrigo Batista de Freitas 
RG 9.740.2 0-7 SSP/PR 

CPF 058. 8.349-45 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF No. 21.244.753/0001-12. -1.E 90677615-42. 

RUA IDA GROSSMANN DIAS, 68 JD. EUROPA 



LICITA COMERCIO nE EQUIPAMENTOS TOA 

CNPJ: 21.244.753/0001-12, 
Insc. Estadual: 90677615-42. 

Rua Ida Grassmann Dias, 68 — JD. Europa 
Terra Roxa — Paraná 

CEP: 85990-000 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital 05/2015 LICITA COMERCIO Dl 

EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob n.52  CNPJ: 21.244.753/000142, é microempresa ou empresa de pequen,  

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 

2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito di 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 005/2015, realizado pel,  

Município de Capanema — PR. 

Terra Roxa-PR, 15 de Maio de 2015 

1«,C4‘g.k.\
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LICITA COMERCIO DE EQU PAMENTOS LTDA. 

odrigo Batista 
RG 9.740.250-

CPF 058.458. 

Freitas 
SP/PR 

5 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF No. 21.244.753/0001-12. - I.E 90677615-42. 

RUA IDA GROSSMANN DIAS, 68 JD. EUROPA 
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LICITA COMERCIO UE EQUIPAMENTOS LTBA 
CNPJ: 21.244.753/0001-12. 

Insc. Estadual: 90677615-42. 
Rua Ida Grassmann Dias, 68 — JD. Europa 

Terra Roxa — Paraná 
CEP: 85990-000 

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 005/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n2  005/2015, por seu representante 

credenciado, Rodrigo Batista de Freitas, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Terra Roxa-PR, 15 de Maio de 2015 

LICITA COMERCIO DE UIPAM TOS LTDA. 

Batis de F itas 
RG 9.740.25 1 VPR 

CPF 058.4 	49-45 

LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ/MF No. 21.244.753/0001-12. - I.E 90677615-42. 

RUA IDA GROSSMANN PIAS, 68 3D. EUROPA 
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ESTADO D PAIS CHÁ 

RUA PAULO FURTADO LUCENA, 83 - FONE: (44) 3645-1348 

VINiCIO TORTATO SOBRINHO 
NOTÁRIO VITALÍCIO - CPF 004.8139 760 87 

YVONE APARECIDA MARINO 
NOTÁRIA SUBSTITUTA. CPF 333.152.489-15 

LIVRO 

FOLHA 

C _5 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: N. M. 
REBELO - ME; A FAVOR DE: JONATAN RAFAEL 

,c<<aREBELO, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:  
02#3,A30 

ÇS.0  (30' 
e02 

o 	-4'3

/I 
	'rotocolo n°.581/14, f1.009, livro 004. 

•  

00» • 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de 
Procuraçã-5 bastante virem que, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, 
(10/11/2014), nesta Cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, corno Outorgante: N. M. REBELO - ME, empresa particular, inscrita no CNPJ/MF 
sob n'. 19.128.521/0001-57, com sede na Rua José Antonio, n°.179, nesta cidade, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Paraná-escritório regional de Palotina, sob n'.41 1 0752135-4, 
em seção de 22-10-13, conforme Certidão Simplificada, exp. pela Junta Comercial do Paraná, 
em 07-11-14, cujas fotocópias do requerimento de empresário e Certidão Simplificada ficam 
arquivadas nesta serventia, na pasta de n°.002, sob n°. de ordem 149, neste ato devidamente 
representada por sua proprietaria NINDA MARIA REBELO, brasileira, solteira, maior, 
serventuária da justiça, portadora da CI.RG. n'.2.260.347-SSP-PR., exp. em 27-01-79, inscrita 
no CPF/M.F. sob n'.333.185. 909/59, residente e domiciliada na Rua José Antonio, n°.179, nesta 
cidade; conhecida como própria por mim YVONE APARECIDA MARINO, Notaria Substituta, 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo Outorgante, me/ 
foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: JONATAN RAFAEL REBELO, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da CI.RG.d.7.377.772-0-SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n'.035.382.899-80, residente e domiciliado na Rua José Antonio, n°.179, nesta 
cidade, a quem confere(m) amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de gerenciar 
e administrar todos os negócios da firma outorgante, podendo pagar e receber contas; comprar e 
vender mercadorias relativas ao seu comércio; promover cobranças amigáveis e judiciais, dar 
recibos e quitações; admitir e demitir empregados, fixando-lhes ordenados e comissões, assinar 
rescisão de contrato de trabalho; aceitar, assinar, emitir, sacar, endossar, descontar, redescontar, 
caucionar e levar a protesto letras de câmbio, duplicatas, notas promissórias, contas de vendas, 
cheques e outros títulos de débito e de crédito; abrir e movimentar contas correntes, a prazo 
fixo, de caução, e outras de quaisquer naturezas nos bancos, instituições financeiras, casas 
bancárias e cooperativas em geral, em especial Banco do Brasil S/A, Banco Itaú S/A, Banco 
Bradesco S/A, Caixa Economica. Federal, Cooperativa de Crédito de livre Admissão Vale do 
Piquiri ABCD PR/SP, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados da Região 
Oeste — SICOOB OESTE, celebrar com ditos estabelecimentos de crédito quaisquer e ntra o 
depositar, sacar e retirar dinheiro, títulos e valores, emitir e endossar cheques, tomar 
reconhecer saldos, requisitar talonários, cartão magnético, alterar senhas, assinar qual 
documentos, cartas de ordem e mais papéis que se fizerem necessários e forem exigidos; rec 
e ler correspondências do banco; acessar a conta corrente via Internet; fazer aplicaçõe 
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais e aLIW.1.M. 

. 	. 
Página1 	Selo 2isnr.DSDNci.n9zfU-htM7r.TAjF Consulte em http://fonatPen.com. 
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VINICIO TORTATO SOBRINHO 
NOTÁRIO VITAL CIO CPF 004 880 769 87 

YVONE APARECIDA NIARINO 
NOTÁRIA SUBSTITUTA .. CPF 333.152.489..1 

LIVRO 

FOLHA 

Ififflia (7í dffatiTh 

RUA PAULO FURTADO LUCENA, 83 - FONE: (44) 3645-1348 

bem como perante o INSS., Correios, Delegacias de Polícia, Detran, e outros; defende-la em 
processos fiscais, interpor recursos, requerendo, assinando e promovendo o que preciso for; 
assinar a sua correspondência comercial, livros, guias e demais papéis fiscais; fazer declaração 
de imposto sobre renda; representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, insclusive na 
Justiça do Trabalho; constituir advogado(s) podendo conferir-lhe(s) os poderes da cláusula 
"Ad-judícia" para propor e variar ações, acordar, transigir, recorrer, interpor recursos, receber 
citações e intimações, prestar declarações e depoimentos; desistir, firmar compromissos, e, 
ainda receber créditos; OUTROSSIM, confere ao mesmo procurador poderes para representar 
a empresa N.M. Rebelo - ME perante qualquer órgão público, em quaisquer de suas esferas, 
bem como em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, em todo o 
território nacional, delegando-lhe poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer 
decisão durante todas as fases de processos licitatórios de qualquer modalidade, inclusive: a) 
assinar e apresentar as declarações e documentos exigidos pelos editais; b) entregar os 
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances 
ou ofertas verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; 
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; e i) assinar o instrumento contratual; j) 
solicitar editais; 1) assinar e apresentar propostas comerciais. Ficando vedado seu 
substabelecimento. Enfim, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal 
desempenho do presente mandato. Assim o disse(ram) do que dou fé e me pediu(ram) este 
instrumento que lhe(s) li, aceita(m) e assina(m) dispensada a presença e assinatura de 
testemunhas instrumentárias, na conformidade do art.684, do Código de Normas da Egrégia 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, do que dou fé. Eu, (a.), YVONE 
APARECIDA MARNO, Notaria Substituta, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. 
Emolumento: R$60,39 (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,52. Selo digital N° 
2isnr.DSDN-q.n9zt1J, Controle: htM7r.TAJF. Terra Roxa-PR, 10 de novemb de 201 ,aa..) 
M. REBELO - ME, NINDA MARIA REBELO, empresaria da 
APARECIDA MARINO, Notaria Substituta. Nada mais. Trasladad 
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 
APARECIDA MARINO, Notaria Substituta, que a tra dei, C,Qt 

em público e raso. 

utorga 
\3( -e em 

, YVONE 
, dou fé e assino 

TERRA ROXA PARANÁ 

de 201' 
Em Test° 

Terra Roxa-P  
da Verd 

10 de novem.  

CIO 	O TORTAT SOEIRINHC')  
NOTÁRIO 

'IVONE APARO CILIA MARINO 
Al 

Pi , foltura Munlic.:pal de Caper,zma 
C3Mfáco que écté documento é cópi 
do original. 	 VONE 
C'n7anemt,  	 Notaria S<I 

-ABIO 
- ESCREVENTE 

FUNAR N 
SELO DIGIT N° 

2isnr.DSDNq.n9' fU 
htM7r.TAJF 

consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Ultima Pa. Página 2 	Selo 2isnr.DSDNIq.n9zfU-htM7r.TAJF Consulte em http://funarpen. c  

u a 
anoelFatias 

Escrevente bramentado 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
ecret,ria de Racionalização e Simplificação 

_Apartamento de Registro Empresarial e integração 
REQUERIMENTO DE EMPRC 

NUMERO DE IC,c,,TIFICAÇÁO DO REGISTR.) Uc. LMP EsA - Na-d= L,A, SEDE 

4110752135-4 
,:,REGA FILIAL ii.reen ner si..i.i.,i..e se ato referente a 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 	 . 
SEXO 

M F I \ 

REGIME DE BENS (se casado)  
,-* 	, 

011t 

FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 	 I 
(mãe) 

OUVIA GUIMARAES REBELO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
órgão Emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NUMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 	 i 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 
P,-,fálCUTD 	

Mup,--311 	cie 	Cs,6.0ópapar:r: 

LOGRADOURO (rua, as, etc.) 	.„, 	---6  al In wi" 407:MI1m:40  
RUA PORTUGAL 	,'.ouuco ,,,,-- 

or'gri"L .-5-1-‘  

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 	 — I'—  — 
C'Y Ma' - 'Tanel  TERREO 	 "° 	 — 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 

PR 
PAÍS 

 BRASIL 
CORREIO 	(E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75,000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

i 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Alindada principal 

4641903 
AtIviiladoe a acundirbo, 

4647801 
4649409 
4651601 
4651602 
4652400 
4663000 
4665600 
(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 	E 
PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR,COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES,BALAS E BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJIS 	DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS,APARELHOS E EQUIPAMENTOS 	ARA 
USO AGROPECUÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA D (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/10/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
19.128.521/0001-57 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior „ Pi%gki” 

UF USO,DAfJUNTA CO 	CIAL 
• IM • 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represontantefassistentergerente) 

DATA DA DA ASSINATURA ..... 	.. ,.... 

04/03/2015 04/03/2015 
ASSINATURA O 	EMPRESÁRIO • • 	•• 	- 	, 	•• , 	• 1 	 ..., 	

....., 

PARA USO EXCLUSIVO DA JU TA COMERCIAL 	 J 5..) 	
;'1". A 

DEFERIDO. 	 —.ÁUTEN-  

PUBLIQUE-SE E AR9U 	z 
' 	' 

t 
	_,..,-. 

,  

Edson Roberto 	ancila 
RG: 3.382 	41-5 
RP IMO)*  S. 21ente 

Juntn. Comercial d O • - .. 	- JUNTA COMERCIAL DO PARA 
AGENCIA REGIONAL DEP.  
CERTIFICO 0 REGISTRO 	04 /03/20 
SOB NÚMERO: 201514 f 664 9 u't4 

Protocolo: 15/143664-9, D 	o 	
o  ‘0,„ i 

 ? 

AgèiNcic leglon • 	de Palotin . ?. 
' F., u r 	. H L 	I. - 0752: 3 5 	a 

11 	 ., 

04 mg 2015 
 

 LIBERTAS B.O ‹- 

SECRET 	I - GÈRIZZ , 	\ 	 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500341760 111111111111111111111111111111111111111111 



REQUERIMENTO DÉ 
A 	I4'1 

M-I4ZÊSAR1 Secretaria da Micro o Pequena Empresa da Presidãncia da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1 j lv t E rw DE IDE: rIF ICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA StUE 

I 110752135-4 
NIRE DA Fii-iAL (preeiiiiiiibr sbroum >v ato referente a fillal) ( 	' 	-- 	, 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) -4' 	
: 	/ 

NINDA MARIA REBELO 

( NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

,ii  

SEXO 

M — F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 
(mãe) 

I OUVIA GUIMARAES REBELO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
28/06/1959 

IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 
2260347 	 1SSP 

UF 
I PR 

CPF (número) 
333.185,909-59 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 , - 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ou, etc.) 
RUA JOSE ANTONIO 

NUMERO 
179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 	 UF 

TERRA ROXA 	 j PR  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 

LOGRADOURO (rua, av, els.) 

RUA PORTUGAL 

• 
NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85990000 

MUNICIPIO 
TERRA ROXA 

UF 
1 PR 

PAÍS 
1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
75.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

4641903 
Advidadeso.cundkdaa 

4753900 
4754701 
4756300 
4761003 
4763602 
4789007 
4661300 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA,MESA E BANHO: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA-  USO 
MÉDICO,CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIG 	DO 
VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E VEI 	LOS 
RECREATIVO; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; COM 	CIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIG (CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE enlerior 

UF USO DA JUNTA COA 

AVTURIZA 
UPENDENTECE . 

ÇAQ 
GOvERNAMCMAL . 

CIAL 

	

- 	. 

	

IM 	. 
2 	ÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 
, 

',-) 	i''sr 
DATA DA ASSINATURA 	,. 

04/03/2015 
AssffiATURA DO EMPRESÁRIO, 	 :010 . l'i:W:4 

PARA USO EXCLUSIVO D J 'Ni—  ACOMERCIAL 

DEFERIDO. JTENTICAÇÃO 
jWilislect~4 Pí -foitvw 
Edson Roberto 	an. 

RG: 3.382.74;15  
Relatos.  Sup dote 

Acència ftegionol 	PAtotina/P 

n' 

kill,4".!pgi 	de 	CapaG2,mk.1 
extiqico que, ezto documento é cópia fiel 
de original, 
Cnganerna, 	I 00 

O 
& 

MÓDULO INTEGRADOR:  INTEGRADOR: PR1201500341760 111111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presitrancla da República 
Secretaria de Racionalização o Simplificação 
departamento de Registro Empresarial e Integração 

-1, 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO' -W

r  
' 3 / 6 

     

• - 	 t: 	,.-, 	
, 

,LIMERO DE IDENTIr K.,,,k) LÅ) kbUtbl RU GE hMI-1-(tbA - NII,E. LiA SEDE 

4110752135-4 
.,IRE DA FILIAL (preencher sementa se Stu refaiaraa a Mal) 

- 	.—;- 	•'' 	- 
NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 

 :
, ,4, 	" ï  

.,. 	, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL  
SOLTEIRO 

SEXO 

M 1--- 	F 
Alk. 

REGIME DE BENS (se casado) I 

J4' 

FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 
(mãe) 	 . 	̀c.: -, 	, 

 OLIVIA GUIMARAES REBELO 	 .. 	
. 
	
' "j..  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
Orge° Emissor 

I SSP 
UF 

I PR 
CPF (número) 
333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc,) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 
179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 
TERRA ROXA 

UF 

I PR  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 
, 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) j NOMERO 

RUA PORTUGAL 	 75 
COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990006 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 
UF 

l PR 
PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  
, 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 , 
SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CAE Fiscal) 
AtIvidad• prkcipal 

4641903 
AUv1411.* .ecundirlma 

4664800 
4645101 
4639701 
4641902 
4681805 
4530701 
4742300 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

OS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO E AMIANTO; PROMOÇÃO 
EVENTOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.  

4 

kk 
I' 

DEk  

9, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 
TRANSFEReNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE enterior 

UF 

i 

USO DA JUNTA 
OVENDEN,E DE . 
AUTORIZAC.10.%" '. 
a,oycnia,mcari,l, 

COMERCI L 
1 - SIM, 

2  - NÃO: 

ASSINATURA DA FIRMA P, `_0 EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 - 

	

r N 	" 	I (—L)-< 	 YY‘
,,,  

rj 	Y  . \.  	 - 	\ 
DATA DA ASSINATyRA 	' 

04/03/2015 
ASSINpRA D TURA 	EmEREst-A,;c; __ 	 - 	

— 

j 

PARA USO EXCLUSIVO« A JU T COMERCIAL  
• DEFERIDO. 

,L1[31..1111~aiJS juriLa ..., 
Edson Roberto Zo 

RG: 3.382.7-1=5 	,/ 
Relator Supl'énte pil/ 

PAIntino/ 	, A,‘,11,,i. Regiowalfr 

AUTENTICAÇÃO ,: 

PriAcitura 	Kflun431 	do 	apan3rna 
Cr3rtificoque eete dacumento é cépla li& 
do original 	 , 

. 	,,,,,,-- 
... 

. 

MÓDULO INTEGRADOR: INTEGRADOR: PR1201500341760 1111111111111111111111111111111111111111111 



Secretarie da Micro e Pequena Emprega da Presidentcla da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
D'epartamento de Registro Empresarial e Integração 

oA,v 
REQUERIMENTO OE EMPRESARIO 4 / 6 

II. v-I'li,'"r» - -, 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO UE EMrKES, - NiRE DA SEOE 

4110752135-4 
NIRE DA f-ILP,L,pree,,..ler ..Jrn..la se ato referent° a I.1,..l) 

,....,.- 
NOME DO EMPRESARIO (completo som abreviaturas) 	 %í;  
NINDA NINDA MARIA REBELO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 — 

SOLTEIRO 	
Rf, 

t. 
SEXO 

M F 
REGIME DE BENS (se casado) h,  

FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 
(Me) 	 ...,,, 

I OLIVIA GUIMARAES REBELO  

NASCIDO EM (data do nasuirnento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
árgáo Emissor 

I SSP 
UF 

l PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (ferme de emancipayao sarnento no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 

LOGRADOURO (rua, av. ele.) 

RUA PORTUGAL 
NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 	 kW 

TERRA ROXA 	 1PR 
PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4641903 
AtIvidad. socundirla. 

4744003 
4744099 

4213800 
4313400 
4741500 
4744001 

(CONTINUA) 

4120400 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

V\ 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 

1 

USO DA JUNTA COME 
DEPENDENTE DE: 
AVTODIZA;AU 
DpVENNAMCNTPL: 	 

IAL 	. 
1.1. S 	, 	' 

L 2 -, MAO, 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)  

f  ' YlAn • \().1..0"-?_•ei; - 	». 
DATA DA DA ASSINATURA 

04/03/2015 
6ssIMATURA09.EMPRESÁRio : 
[ 	. ,111 

s
,..--, 

( jr  
PARA USO EXCLUSIVO MA JUNTA COMERCIAL 	 t. 

DEFERIDO. 
Pl.LB141P.115r8Ergi 

RG : 3.382.7 	-5 
Relator Su 	nte 

,-,anclis Regi0118 	e Palotina/p 

Edson Roberto 	g e 	1  
AUTENTICAÇÃO 

PoJciture Munk2pál da Capanma 	.  / 

efarti00 que eete dacurnanto é cópia ried 	 ..dr. 	/ 

	

,,,-i- 	e. 

:io originai. 	
iproppr,"01/. 

C':^rirtM, 	iag 
ilt M MS AdIP' --- ,,. 

. 	. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionallzação e SImplIfIcação 
Óepartamento do Reglstro Empresarial e Inte5raçSo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRÍO—  5 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMFAEsr. {{ HIRE DA SEDE 

4110752135-4 
ivIRE DA FILIAL toteencnur sumente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO  

M F [5‹ 
REGIME DE BENS (se casado) 

.e. 
FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 
(mas) 

I OLIVIA GUIMARAES REBELO , 	.i.,-•,%.  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
Órgão Emissor 

I SSP 
UF 

I PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma de ernancipaçao somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	
I 

UF 

PR  
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 

LOGRADOURO {rua, av, etc.) 

RUA PORTUGAL 
NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 ' 
UF 	PAIS 

PR 	IBRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMALCOM 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade prIttelpel 

4641903 

Ativtidattes eecunderitie 

4754702 
4754703 
4781400 
4782201 
4649403 
8592901 
8592902 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

V( 

DATA DE INICIO DAS Al IVIDADES 

15/10/2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE antenor 

I 

UF 'lie DA JUNTA. 
ciernetia.IE 	E! 
AU KM-MACAO • ' 
GPVCIMAMCNIAL ' •• 	• 

MER.CIAL.._ 
. _ G lm 

2 - NÀO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represententelassistente/ge ente) 

' 	. 
U ' 01, - 	

/2 
 .Lte., 	— \.,11 	L.---,  

DATA DA ASSINATURA .:-,É,',4,..ASSINAT RA DO EMPRESARIC)  

04/03/2015 '7 

' .1n 

PARA USO EXCLUSIVO3AJUNTOMERCIAL 	
, 	, ,4.  : \ 

DEFERIDO. 
PyLIQe-pàiregiogreti 

,, u 
B
nta  

Edson Ro berto,Ztine lia 

4'7 RG: 3.38241-5 
Relator suplente 	

• 

AUTENTICAÇÃO 
) 

rào ' eiZ iit:i 	PAtIfer,II 	de 	Capanerna 
i 	,-.i. 	,•,,, 	• 

ce-Mb quo Oeil oloCuire O é * g nla Id 

lit odgintil. 	 ',-„, 

..-........—. -17 2015 

• 

111111111111111111111111111111111111111111 MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500341760 



Secretaria da micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e SImplIficação 
departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
4y, 

NUMERO DE IDEN I IFICAÇÃO DO REUIStRU DE EM TESA - RIRE DA SEDE 

41107521354 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 , 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 
-, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

M F 
6. 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

GERALDO REBELO 
(mãe) 	 .,4- 

 OUVIA GUIMARAES REBELO 	 ,4‹, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
Órgão Emissor 

1 SSP 	 I 
UF 

PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação somente no caso de menor) 	 / 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NUMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 	 I 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA PORTUGAL 

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

GEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
1)F 	—TAIS 

PR BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
xilvid~,4 

4541903 
AUvt‘lod. a•cundill. 

8592903 
4763601 
4744005 
8230001 
4321500 
9511800 
4322302 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ontodor 

UF USO DA/UNTA C 	lERCIAL- • 
upENuninpe 
nuremizAçÃo ' • 	•- SIM . 
GOVERNAMENTAL 	.. NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo represenlanle/assistente/ge ente) 
.4 	,2 

DATA DA ASSIN.A11)M 	, 

04/03/2015 	 VI ( 

ASSINAryRA DO.EMPRESÁRI.3 

4( .-....‘ . 	) 	
"y."9." 

-,:\/ 
PARA USO EXCLUSIVaDA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVES, 

Junta Comerciai d• 1",retr16, 

Edson Rober 	Zanel 
TVG: 3. 	.741-5 

Suol nte plat• r  

Er_S  

AUTENTICAÇÃOadtura  RA~spd 	de 
 Ca pa r.,2nia 

(::rri:ot, que écte documento é cópia fie; 
dea-'[.:-ilial. 
C,9»~L, 	/a.5—/_1_, 

ti.,.,t-rila R • • ona) de Pal 	n 
, 	 

. 	 , 

O 4 tVIAP. n15 	

". 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500341760 iu 11111111111111111111 	11111 iiii111111111,_9 



0-0- 

/ 6 REQUERIMENTO DE EMPRE 
1. 

Secretaria da MiGFO e Pequena Empresa da&sidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REuloInu uE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110752135-4  
NI,C DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiay 	t.. 	..t.. 

" :", 
"( 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 	 „-sc, -v,. 

' 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL ry 	; 	

/ 
, 	Í 

, 	
' SOLTEIRO

•t. 
 , 

SEXO 

NA - F 
REGIME DE BENS (se casado) - 

..? – 

FILHO DE (pai) 
GERALDO REBELO 

(mãe) 
l OLIVIA GUIMARAES REBELO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/0611959 
IDENTIDADE (Mimeroj 
2260347 

órgão Emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (Maneio) 
333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forme de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ev, elo.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 

JPR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná; 

empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO OESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

: NOME EMPRESARIAL 

-('''',,‘Zt'%,,j:qip.:.s3;e»:'d40-'7:::lurrldeent,o(;:P?'" '.1-1' N. M. REBELO - ME 	 Ot5Piall 
LOGRADOURO (rua, ao. etc.) 

RUA PORTUGAL 	d.ceW00%. 	 ig 	...f--,..',"' 

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 	 'r,-; =ã' _......A34U,RD 

TERREO 
/ DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 
TERRA ROXA 	 { 

UF 

PR 
PAIS 

1 BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Aiwie.d.on~i 

4641903 
AtIvId.loc socuml!ries 

4647801 
4649409 
4651601 
4651602 
4652400 
4663000 
4665600 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR,COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES,BALAS E BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJIST 	DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,APARELHOS E EQUIPAME/NT 	PARA 
USO AGROPECUÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA D (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

--'' 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128,521/0001-57 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE Fll IAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF LISO DA JUNTA 
V.P,MJE N Tcoe 	• 
Al ,,,,,,Ao: (,,,,,,~..4. 

MERCIAI. 
1, sim 

2-NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistonte/ge ente) 

\) 	\11 • ‘113. 	:1:4.  • — 	)1-‘ 
DATA DA ASSINATURA 	,. 

0‘}/03/2015 
.ASSINATD,RA,D 	EMPRESÁRIO 

) 	 ,,,... 	- 	7-- 	-,r;4 	/ 	'r >,;:r 

PARA USO EXCLUSIVO DA J-U TA COMERCIAL 	 14 ,,-.4  i"..:‹AN ''s  

DEFERIDO. 	 --AUTP 

PUBLIQUE-SE E AR(:4). 

...... 	. 

— 	,- 
,..i.,,,,, 

L  M 

	

átinM Comerciai cio ' • a - 	/ 

dson Roberto 	ancila E 	 / 
R Cì : 3.382. 	41-5 	/ 

• . . 	S.lente 	/ 
, 

JUNTA COME 	DO PARA 	--- ' 
AGENCIA REG •NAL DE P,A 	A * 	CERTIFICO O REGISTRO EYV-- 0 4 /0 3 /20 

' 	SOB NÚMERO: 2 0 1 51 	3ó 619 	 15.1,. 
; 	

Protocolo: 15/143664 	DE. 04/O 

• 

Agència 5egIonts •e 'a o 	/ 
% --, 

Empresa:41 1 0752135 4 	 kel  9 g  I 
E. 14. REBELO - me 

1) is MU 	2015 <4-.' 
/ / 

LIBERTA 	13' 

SFC.RFT 	1 •GSRAly 	' — 	- 

MÓDULO  INTEGRADOR: PR1201500341760 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁR1 

111 1111111111111I11111111111111 1111111111 LI 

;'"T4 Secretaria da Micro c Pequena Empresa da PresIdencla da República 
' 	Secretaria de Racionallzacåo e SImplIfICaCao 

Departamento de Registro Empresarial e Intogragilo 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110752135-4 
NIRE DA FILIAL (preen,I,er somente se ato referente e filial) 	' 	, 	 , 

' 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO 

,,  
• 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO ... 	,, 
: " 

SEXO 

M — F 4 
REGIME DE BENS (se casado) ,.,-' ....,...' 	

,!,.. 

,,,,,,,,., 	, 

FILHO DE (pai) 
GERALDO REBELO 

(me) 
I OLIVIA GUIMARAES REBELO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
Cr,i4o Emissor 

I SSP 
UF 

I PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçâO somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NUMERO 

179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 
TERRA ROXA 

UF 

I  PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DErCRIÇA0 DO EVENTO 

,, , ,,, . 	A) 	Gapr~a 

`ivt:Jc.sitere 	,: ¡J 	,1/4...?› 	m 	.z 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPE{ SARIAL 
'1o -....0 mento é cépla iiel 

N. M. REBELO - ME 	c,:iy«Qco que <z-t.e ,,, 

LOGRADOURO (rua, av, ete.) 	1,3'i(JOIll, 	i 	• 
..1,_.‹.&.1..e5 

RUA PORTUGAL 	can-a. 75 
NÚMERO 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 
85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 i_PR 
UF PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
EsCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE F n.81) 

4641903 

4753900 
4754701 
4756300 
4761003 
4763002 
4789007 
4661300 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

E MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA,MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA-  USO 
MÉDICO,CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; 
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-
RUAS,PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E VEICULO 
RECREATIVO; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; CO E 	10\- 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIG (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 	 , 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE antorior I 

UF USO DA JUNTA 
OepeNuEwE pE ': 
AUTORItAçA0. 
(3(wEitrznMENTAI 

	

COM, 	IAL 

	

i 	M 	, 
2 NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/ge ente) 

Y''', 	• 	si 'i .I 	, 	 1 

DATA DA ASSINATURA: 	.. 	. 

04/03/2015 
ASSINATUt2A 

,. 
(,. 	,' 

CO EMPRESÁRIO •, 
	PARAWA 

i, 	V 	
.... .- 

..S• ,-.—. 	— ,... 
PARA USO EXCLUSIVO DAJUMA COMERCIAL 	 t... 

DEFERIDO. 	 --- 
„Ru-akdah~4 
• Edson Roberto 	anel 

RG: 3.382.74,k'5  
Relator Su4Vénte 	/ 

Agéncta Regional 	PatotinaJPR: 1  

AJTENTICAÇÃO 

li 	 - 

í 

, 
/ 

O /Ø 	!"1/1.11 

,„.... 	,.., 

..., 	11 	', 	.• 
r 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500341760 
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Secretaria da Micre e Pequena Empresa da Presidencia da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
 	• 	. 

,) 	is  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	3 / 6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇIO DO REGIS1RU DE EMI,KESA - NIRE DA SEDE 

4110752135A 

.-.. 
NIRE DA t-iLtAL (treencnei somente se Mo reterente a filial) 

(..'   
.... 

, 	,. , NOME DO EMPRESARIO com leio sem abreviaturas) 

NINDA MARIA REBELO i 
.` 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA Y 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
 i /N 

~- 	... 
,.,4,,•\_‘i .,' 

SEXO . r- F liqr1 
FIW 

REGIME DE BENS (se casado) I 	i 
,, 	. 

FILHO DE (pal) 

GERALDO REBELO 
(rose) 	 Aá :s. 	''.-2,,, 	" 

i OLIVIA GUIMARÃES REBELO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE (número) 

2260347 
órgão Emissor 

i SSP 	 IPR 
UF CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (lorrna de emancIpaoåo somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 
179 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA I 
UF 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
requer à Junta Comercial do Estado do Paranà: 

empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO Ai O 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO- ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc) 

RUA PORTUGAL 
NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 1PR 
UF PAIS 

' BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VAI OR DO CAPITAL • R$ 

• 75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

-c6 DI C 0 DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE F.at.,il) 
PlIvIklatl. pli.pal 

4641903 
Adykfisik• •“...11r. 

4664800 
4645101 
4639701 
4641902 
4681805 
4530701 
4742300 

(CONTINUA) 

DESCIO DO OBJETO 

OS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO E AMIANTO; PROMOÇÃO DE 
EVENTOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

( 	

\ 

DATA DL INICIO DAS ATIVIDADES 

15110/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.52110001-57 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

I 

UF .t/SO•DAJUNTA COMERCIAL • 
DEKWENTE DE. .r1.. sim• 
AUTORIZAÇA0 ' - 
(V./VERNA/A[14TM. 	2.7 NO. 

. 	' 
ASSINATURA DA FIRMA i'...t.0 SIMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/go ente) 

1  - 	'11  ' 	' 	1 (.-; 	! 	- 	)(Yl. 	L.-. 
DATA DA ASSINATURA 	. • • ' 

04/03/2015 
.ASSI , TumpopREsMic2,.._ 

} 	

--'. 

' 	
..». 

;/':',,,-.•-•:,;,,..;,.  
PARA USO EXC LU SIV COMERCIALt5A'AMTA 	 .,.. 	... ,;...v..., 	- 	. 

DEFERIDO 

1:k-Å%)&-•ige(Va"f3fi, 

Edson Roberto Za 	Ia 
RG: 3.382.74-1-5  

Relator Supl'énte ,..:,..., dffl PAlatIntil PR' 0,-,,,,,i. 	,gic~1_ 

AUTENTICAÇÃO 

Pi Jcitime 	(t.ilLirt;',:Ar`li 	do 	Capam ma 

C-.3,1111w quo eetF,,, documento é *ta fi 1 

original. 

c,;';'" 

L.iC7 	k ?' 	' 

, 
‘,..,,,.. 

- 	.. 
k. 

11 

0 4 ,\'!AR 2015 

	

.. 	./ .,,,,,,`:,^,. 
. 	•`.c 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidancia da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 4 / 6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NINE DA SEDE 
4110752135-4 . 

HIRE DA FILIAL (preencher somente so ato reteren , 	, fri,rly- ' 
- 	̀r. 

	

‘ 	• 	, 	., 
NOME DO EMPRESÁRIO (complclo som abreviaturas) 
NINDA MARIA REBELO 

/\,.  
• ''.. 

.• 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

' 

,c 
 

i, 	.,... 	• 
. ." 

.M 

SEXO 

7 F X 

REGIME DE BENS (se casado) 

,.

, I. 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

GERALDO REBELO 	 !OLIVIA GUIMARAES REBELO 	 — E,IX.V:,,e,  

NASCIDO EM (data de f rascimento) 
28/06/1959 

IDENTIDADE (número) 
2260347 

Orgão Emissor 

I SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma de emancIpaçao somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, an, ate.) 
RUA JOSE ANTONIO 

NÚMERO 

179 

COMPLEMENTO 
TERREO 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
85990000 

MUNICIPIO 	 UF 
TERRA ROXA 	 IPR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

requer à Junta Comercial do Estado do Parana: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

• - 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
N. M REBELO - ME 

LOGRADOURO (rua, an etc) 

RUA PORTUGAL 

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 

BAIRRO i DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 I 

UF 

PR 

PAÍS 

I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAILCOM 

VALOR DO CAPITAL - RS 

75,000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
SETENTA E CINCO MIL REAIS 

côuico DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade 1.1.I0,1 

4641903 

4744003 
4744099 
4120400 
4213800 

4741500 
4744001 

(CONTINUA) 

4313400 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

. 

? 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/10/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

19.128.521/0001-57 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ante rior.  

UF 

I 

USO OA JUNTADOMERCIALI 
. DeRENDEIVE DE ' . 

AV TQFIZAVACI ...... 
1:1(aVr.WICHTAL. ' . 	.. 

1 . SIM .. 	• 
„ 	..k. x,.., 
4 • .P.,,,  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

f 	(11 	- 	\re I: 	• ..."3 	'Yy 	(-:. 
DATA DA ASSINATURA 	AsSJIATufs6pQgM.PREsAi310....„ 
04/03/2015 	 I

'111 	• 	
i 

PARA USO 	 A1doïiElztTiZ 	 ,,,, 

- 

w
DEFERIDO. 
PPIE314-= 6rEltirffl 	

.t.., . 	. 

Ldson Roberto 	. e •/ 
3.382.7 	-5 

Relator Su 	ente 	L  

0,- ,,rla Regiona 	e PalotirlairRi 

AUTENTICAÇÃO 

>-:
RC: !:..iturfa 	MulOc!pli 	do 	Capar:mna 

	

. ."., C,;irli que eete docuinento e copla) fiel 	 % 	• 

--igina9. 
e

/
4 

4  R7---' 
'0-tarierne, 	4' .1./21 --.5  ,c. 	,., 
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Secretaria da bilar° e Pequena Empresa da Preeldencia da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial o Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 5 / 6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO UE EMPRESA - NiRE. DA SEDE 

4110752135-4 
Nine Un MLIAL (preencher somente se ato returente a filial) 	 .. 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
NINDA MARIA REBELO , 	 i 	t.. 

,4,:, 	4' 	 . 
-NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 	
PPP 	 Y 

SEXO 

M j 	F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 	 • 
• 

GERALDO REBELO 	 IOLIVIA GUIMARAES REBELO 	 `yr b ée  

NASCIDO EM (data do nascimento) 
28/06/1959 

IDENTIDADE (número) 
2260347 

Órgão Emissor 
I SSP 

UF 

I PR 
CPF (número) 
333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (Erma de ernanclpaçao somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NÚMERO 

179 

COMPLEMENTO 
TERREO 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85990000 

MUNICIPIO 

TERRA RO» 	 , 
UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N. M. REBELO - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc ) 
RUA PORTUGAL 

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

859900013 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 I 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI@GMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Ativ.. pritieleal 

4641903 

4754702 
4754703 
4781400 
4782201 
4649403 
8592901 
8592902 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

. 

DATA DE INICIO DAS A I IVIDADES 

15/10/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
19.128.521/0001-57 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
N IRE anterior 

UF 'USO DA JUNTA COMERCIAL 
PePENDENIe ps, 
xtqoauxcão • - 
i:OVCONAMUNTAL'.,  

li_ sim 
„ • ,,,,, 

•L •,. rexu 

ASSINATURA DA FIRMA P LO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

il  h. 	• 	'  
DATA DA ASSINATURA 	,,,.. ASSINAT RADD .EAPB.Eggig, .- 	 • 
04/03/2015 	

[ 	( 	.1‘-T2J------ 	
• • 	- 

PARA USO EXCLUSIVO 9,A J 	AO-OMERCIAL 	 t „ 

DEFERIDO. 

PY BLIQ&gef&91PF>rifi ---7 . unta 	o 
Edson Roberto,2'dnella „ i 

RO; 3.37(741-5 
Relator 	uplente 

de Pa.19t1,,, 	P 	-,' 

AUTENTICAÇÃO 

i 	'f',4 	?-,411i'tk-IMI 	',10 	'.' a par,3 rna . / 	 C.., 	.. n que e...,te documento é oápia ile 
Annnela Pieuturial 

/ 
.i01 5 

'.'i•c‘ c.'A i,:-.1a1  

5  `,les C 3reema, 	'i 	/c, 	 ir, 
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6 / 6 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da PresIdencla da República 
Secretaria de Raclonallzavlo e SimplIficesdo 
Departamento de Registro Empresarial e integrag3o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO 11C VEIV I IFICAÇFC7r~ISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEUS 
4110752135-4 

NIRE DA FILIAL tpreencner somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
NINDA MARIA REBELO 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

M — F 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mSe) 	 ' 	' 	̂(!L f 
GERALDO REBELO 	 1,0LIVIA GUIMARAES REBELO 	 • 

: 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

28/06/1959 
IDENTIDADE Inúmero) 	 Orgào Emissor 

2260347 	 IBSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

333.185.909-59 

EMANCIPADO POR (forma do emen paço somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA JOSE ANTONIO 
NUMERO 

179 

COMPLEMENTO 
TERREO 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85990000 

IT—IUNTI'aPIO 

TERRA ROXA I 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

N M. REBELO-ME 

LOGRADOURO (rua, av etc.) 

RUA PORTUGAL 

NÚMERO 

75 

COMPLEMENTO 

TERREO 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85990000 

MUNICIPIO 

TERRA ROXA 	 I 
UF 	PAIS 

PR 	'BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCASINI©GMAILCOM 

VALOR DO CAPITAL • R$ 

75.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

SETENTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Arirw,.. prI.Iprl 

1641903 
AUvlOuJtv .wcundi., 

8592903 
4763601 
4744005 
8230001 

9511800 
4322302 

4321500 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

---., 

Ci \ 

DATA DE INICIO DAS A I IVIDADES 
15/10/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
19.128.521/0001-57 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

Ur USO DA JUNTA COME.RCIAL. 
AJ

PE
MCNÃEO 

)
• • 
 

❑
•, 

90VERIMEJ.1"W. -  

- 
1-  -SIM 

,, -, ,, 
1,1 L - 	,1l/ 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistente/ge ente) 

r''' 	- 	rk 	. 	6).J...ii., 	-c'.7: 
,RESÃRIO. 	, 	

rt • DATA DA ASSINATURA 	AssiNNT fp‘pQ.EMP 

04/G3/2015 	 . 	
, 	_ 
, 	,, 	 , 

PARA USO EXCLUSIVO DA JLJI1ÍTA COMERCIAL 	 _..L 	, 

DEFERIDO, 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-S--) 

Junta. Comerclal d•1.-rm• a n4,  

Edson Rober 	Zanel e 
R G: 3. 	" 	.741-5 

.., lente 	i 

AUTENTICAÇÃO 
i•lz.foita.we 	Munk2p.3i 	+.e 	Capen3ma 
C:.,,,rtilon gje eete documento é copia kli 
,-iooriglnaL: 
Cieme,, 	"itt 	,/,r? . 	 s.-. 	• 

.....______ •ciia R, tonal de Pal. 	n. 4' ' 
!--1— 

1,1 4 MNP 7.15 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500341760 1111111111111111111111111111111111111111111 



i5,311014-7 

1[1111 !11111111111111[11I 
LIBERYAD BOGUS 

sEgFi káRIA GERAL 

C.:,Ï:.k,nqueeeted 

CI!Nwnie, 

YMrâC:,  é Cá 

1). 8 
1‘,MM5TÉK) DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPAR7PMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001 
Ce,tificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
'a lata da sua expedição. 

Nome Empresarial 	/ 
N. M. REBELO - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Data de Inicio 
de Atividade 

15/10/2013 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 , Data de Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 
	

do Ato de inscrição 

41 1 0752135-4 	 19.128.521/0001-57 
	

22/10/2013 

Emlereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município,  

RUA PORTUGAL, 75 - TERREO, CENTRO, TERRA ROXA, PR, 85.990-000 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR,COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; COMERCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES,BALAS E BOMBONS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS,APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO AGROPECUÁRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA,MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO POR ATACADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS,PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E VEÍCULOS RECREATIVO; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE 
ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, GESSO E AMIANTO; PROMOÇÃO DE EVENTOS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. 

• 
Microempresa ou 

mpresa de Pequeno Porte 
(Lel n° 123/2006) 

Microempresa 
-- - 

Situação da Empresa 
Número: 20151436649 
	 REGISTRO ATIVO 

Ultimo Arq 

Capital: R$ 	75.000,00 

(SETENTA E CINCO MIL REAIS) 

tinto 

04/03/2015 

Ato: ALT 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
NINDA MARIA REBELO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÇAO 

identidade: 2260347,SSP/PR 
	

CPF: 333.185.909-59 

Estado Civil: Solteiro 
	

Regime de Bens: Não Informado 

PALOTINA - PR, 13 de maio de 2015 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.128.521/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/10/2013 

   

NOME EMPRESARIAL 
N. M. REBELO - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
45.30-7-01 -Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

COMPLEMENTO 
SALA 

NÚMERO 
179 

LOGRADOURO 
R JOSE ANTONIO 

TELEFONE 
(44) 3645-2120(44) 3645-2120 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

CEP 
85.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TERRA ROXA 

UF 
PR 

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2015 14:36 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

-:mmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http : //w w w.receita. faze nda. gov.br/prepararImpres  sao/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 de 3 



ATIVA 22/10/2013 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/05/2015 às 14:36:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

...él ,A,. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.128.521/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 
N. M. REBELO - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R JOSE ANTONIO 

NÚMERO 

179 
COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
85.990-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

TERRA ROXA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3645-2120(44) 3645-2120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2013 

MO1 IVO DL SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/05/2015 às 14:36:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19128521/0001-57 

Razão Social:N M REBELO ME 

Endereço: 	RUA 30SE ANTONIO 179 SALA / CENTRO / TERRA ROXA / PR / 
85990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2 

Certificação Númer 	•42806503463554682 

Informação obtida em 04/05/2015, às 09:40:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.a..  

I h al 	l-1; 
‘) 

9____ 	04/05/2015 09: 1 de 1 



09/03/2015 
d,`I •!". 6') 

t..„ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: N. M. REBELO - ME 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelIo 	o matriz e suas filiais, re re-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e d 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún 

FN e abrange inclusive as co 

o do art. 11 da Lei ri2  8.212, de 

buições sociais previstas nas 

de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está co 	 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16: 	 01/2015 <hora e data de 	Brasília>. 
Válida 
Cód 	 idão: 6481.D8DB.9618.4F6A 
Qualque 	eu emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/C  N D C onjuntaSegVi a/R esultadoSegVi a.as p?Or i gem= 1&Ti po= l&Ni= 19128521000157&Sen... 	1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

A • , 
Là. 

GOVERN0õ6TSTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013148408-67 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.128.521/0001-57 
Nome: N. M. REBELO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 ecimento Gratuito 

A autenticidade 	idão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

\3( 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/05/2015 14:00:30) 



CONTRIBUINTE 

Requerente. N. M. REBELO- ME 
Contribuinte: 	N. M. REBELO- ME 
CNPJ/CPF: 	19.128.521/0001.57 
Cidade: 	TERRA ROXA PR 

6081.0 
6081.0 

da mesma só terá validade se A presente CERTIDÃO é válida sem ra 
conferida com a original. 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a Pessoa 
Jurídica/Física acima identificada que vierem a ser apur 

PICrj:, • 	 tie CaperugfiA.4 
cgt) g1419. documento é 	Iu ol  

deoridåeli. 
CP, 'an 15_2 (-2  

Åt 10 OCE(j.Á'O  
o'12ey..4 

J 

tose claudio olegari 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

U 	e.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 
N° 	596/2015 

Data Prot.: 04/05/2015 
Protocolo: O /2015 

PESSOA FISICA/JURIDICA 	 

Cadastro: 	2102 
Endereço: 	JOSE ANTONIO 
Bairro. 	CENTRO 

t•-if FINALIDADE j 	  

  

179 

 

  

CERT.NEG.PARA COMPROVAÇÄO DE DEBITOS. 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos 
competentes desta Prefeitura, sobre a Pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

TERRA ROXA - PR, 04 de Maio de 2015 

Av. Costa e Silva, 95 - Fone/Fax (044) 3645-1122 - Centro - CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PF 
Home-page: www.terraroxapr,gov,br - E-MAIL: tributacao@visanet.com.bi  



Á t' 
	

A dl 
t. 

Cartório 	 ui 
da Comarca 

e Oepositárro Público 
o o ç  o Paraná  

A fotocóp •este documento — mesmo autenticada — (art. 9° da lei 13228/01), ou quaisquer rasuras 
inval id am ...Ai esmo. 

• Art. 9°.a" obi igatórie a aplicação do selo de autenticidade em todos os atos praticodos....§1°  A uuséfiria do selo de auferitteidadepos atos referidos 
anterior importa a responsabilizaçie do taules.; §3° Exigindo it documento mais de um ato, a cada ato correspondera um scIti PORTANTO 

CERT1DA0 1. cm ATO, NÃO CA RENO° A REPROOU O POR COPIA. VALIDO POR 30 DIAS 
A presente 
DISTRIBUI 

 

o somente terá validade com o SELO próprio da serventia EM SEU ORIGINAL, Identificado pelo numero digital de impressao do 

  

  

artigo 
1)A 

Av. Govem r'Perigptt de Sopa, efre-LE.0. do Forum 
Centro_ teeetoxa - PR - 

TeL (44) 3645-2280 

CgRTIDA0 

CERTIFICO e dou fé, a icipedido verbal da parte 
interessada, que revendo os livros de istribuição de ações 
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, deste 
Cartório a meu cargo, nos mesmos verifiquei que NA0 CONSTA 
distribuído nenhuma ação até a presente data, às 13:10 horas. 

contra 

N. M. REBELO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNP/ n°. 19.128.521/0001-57, com endereço na Rua Jose Antonio, no. 
179, Sala, nesta cidade e Comarca. 

Buscas à partir de 21 de fevereiro de 1.978, data da 
instalação desta Comarca. 

O referido é verdade e dou fé. 
Terra Roxa, 13 de maio de 2015 

NDRE FELIPE DE SOUZA VALLADÃO 
Empregado Juramentado 	 ,e0  capa,rtl:i 

&rainée:té otspta ge: 
orKilnet 

efeanQ-ei4 	5 fe% e 

'FUNARPEN r SELO DIGITAL N* hXit0UariL9vj.pSDPA , Controle. Ide/x.19AS 

Consulte esse selo em http.fifunerpen.com.br  



Terra Roxa, 13 de maio de 2015. (as 10:10:57) 

,l FUNARPEN 
SELO DIGITAL 

VXVrU.Zmblj.4bo3F 
Controle: 

kLJMR.GZFz 
Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Q.ÅPINit ;1W;r311 (ão .,apar,),crra 
é  " ‘( 

Custas 
Certidão: 
Buscas..: 
Funarpen: 
Funrejus: 
Total ..: 

R$ 11 , 18 66, 95 VRCs 
R$ 0,50 2, 99 VRCs 
R$ 2,40 
R$ 2,92 
R$ 17,00 17,00 VRCs 

« Qualquer rasura ou emenda inutiliza a present 

Apare 	Marino 
Substituta 

v 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ta bellonato de Protesto de Títulos da Comarca de Terra Roxa - PR 

CiIP.? 77 rtSO 253 0001 

Vinicio Tortato Sobrinho 
Titular 

Rua Paulo Furtado Lucena, n2 83 - Terra Roxa - Pr Fone/Fax: (44) 36454348 

A n,  Pl 

( "  J,. 	‘i 

206 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido, que revendo os livros de registro 

de protesto existentes neste Ofício, 	no período 

correspondente aos últimos CINCO ANOS NÃO encontrei 

qualquer título protestado em que figure como deved(br: 

Nome: N. M. REBELO - ME 

CPF/CNPJ: 19.128.521/0001-57 *-*-*-* 

Requerido por: N. M. REBELO - ME 191285210001 
Para fins de: 

O referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N. M. REBELO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.128.521/ 
Certidão n°: 7 
Expedição. 	/01/2015, 	14:30:05 
Validad : 25/07/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua pedição. 

Certifica-se que N. M. REBELO - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 19.128.521/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst,jus.bx: 



19.128.521/0001-57 
N. M. REBELO ME 

a Ro 	, 15 de Maio de 2015 

RUA PORTUGAL, 75 - CENTRO 
CP 85.990-000 - TERRA ROX - PR 

ael Rebelo 
-0 SSP/PR 

82.899-80 

N. M. REBELO - ME 
CNR.1.  19.128.521/0001-57 

  

N.M. REBELO ME 
CNN. 19.128.521/0001-57 
INSC. EST. 90646603-11 

RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

nmrebello.com. r 
contato@nmrebelo.com.br  

ANEXO 02 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 005/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 005/2015, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

CNP.] 



\IFfael Rebelo 
72-0 SSP/PR 

2.899-80 

N. M. REBELO - 
CNPJ• 19.128.521/0001-57 

  

N.M. REBELO MÉ 	A 

04h L CNRI. 19,128.521/0001-57 	_ 
INSC. EST. 90646603-11 

RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-000 -TERRA ROXA - PR 

nmrebelo.com.br  
contato@nmrebelo.com.br  

 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Referência:05/2015 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital 05/2015 N.M.REBELO-ME 
inscrito no CNPJ/MF sob n.9  19.128.52110001-57, com sede na cidade de Terra Roxa, Estado 

Parana, à Rua. PORTUGAL N°75, Centro, não mantém em seu quadro de pessoal 

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores 

de 16 (dezesseis) anos. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

15 de Maio de 2015 

r CNP] —1 

19.128.521/0001-57 
N. M. REBELO - ME 

RUA PORTUGAL, 75 - CENTRO 

CEP 85.940-000 - TERRA ROXA -PRj 



r, 15 de Maio de 2015 

C fi  

afael Rebelo 
.772-0 SSP/PR 
.382.899-80 

N.M. REBELO ME 
CNPJ. 19.128.521/0001-57 lj '1 
INSC. EST. 90646603-11 
RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 8E990-000 TERRA ROXA - PR 

nmrebelo.com.br  
contato@nmrebelo.Lorn.br 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital 05/2015 

N.M.REBELO-ME inscrito no CNPJ/MF sob n.2  19.128.521/0001-57, é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Convite n° 005/2015, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

r 	CNP3 

19.128.521/0001-57 
N. M. REBELO - E 

RUA PORTUGAL, 75 - CE 

CEP 85.990-000 - TERRA R 

N. M. REBELO 
C9N.  19.128.521/0001-57 

I- . 
SeloElIFST&. AsciórisoraWdiTZEJtirrlit;Tceirei—-''* 

Consulte esse selo em http:mnarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de JONATAN RAFAEL 
REBELO, do que dou fé. 

Emolumento: R$9,62 (VRC 21.68); Selo: R$0,69; Funrejus: R$ 

Capanema-PR, 1E, de 

SERVIÇO NOTARIA CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

g 
Ade Miguel Peel' 
Agente Deogado am* J 

Rua A186038,1332 -• 



5 de Maio de 2015 

Rebelo 
O SSP/PR 

2.899-80 

BELO - ME 

11, 

N.M. REBELO M 
CNPJ. 19.128.521/0001- 
1NSC. EST. 90646603-11 

RUA JOSÉ ANTONIO, 179, CENTRO 
CEP 85990-000 - TERRA ROXA - PR 

nmrebelo.com.br  
contato@nmrebelo.com.br  

A 
?...5.• 	4,,J 

 

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 005/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 
005/2015, por seu representante credenciado,JONATAN RAFAEL REBELO, DECLARA, 

na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 

de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, 

expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

CNPJ• 19.128.521/0001-57 

r CNP) -1 

19.128.521/0001-57  
N. M. REBELO - ME 

RUA PORTUGAL, 75 - CENTRO 

V
EP 85.990-000 - TERRA RO PR 

\sk 



3,00 UN 

2,00 UN 6.350,00 

C.; 

3.750,0e-' 

2.066,67 MADRI-B160-A 

3.200,00 MADRI-B200-B 

2.055,00 	 6.165,00 

3.175,00 

14/05/2015 17:45:08 

PLAXMETAL-ERGOPLAX 
N. 

M. REBELO ME 375,00 
 

Cie.). 19.128.52110001-57 

10,0 383,33 

CNPJ: 19.128.521/0001-57 

Município de Capanema 

Convite 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : N. M. REBELO- ME 	 E-mail: contato@nmrebelo.com.br  

Pág ina: 1 

Endereço : R JOSÉ A WON° 179 SALA - CENTRO- Terra Roxa/PR - CEP 85990-000 
	

Telefone: (44) 3645 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 906466603-11 
	

Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: JONATAN RAFAEL REBELO 	 CPF: 035.382.899-80 

Endereço representante: RUA JOSÉ ANTONIO 75 CASA - CENTRO- TERRA ROXA/PR- CEP 85990--00 

E-mail representante: contato@nmrebelo.com.br  

Banco: 341 - ITAU 	 Agência: 3846 - TERRA ROXA - Terra Roxa/PR 

RG: 7377772-0 

Telefone representante: 4436452808 

Conta: 7659-8 	 Data de abertura: 05/06/2014 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO 1-1I-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO IN METRO PROCEL 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

002 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 

(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO 
CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, 
PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

003 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 

0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. EM 
MATERIAL MDF. 

004 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 0,95M DE 

ALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, 
QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 
ACOMPANHAR O PRO 	UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO 

AGUN. 

005 J IRAS TIPO LONGARINA, COM TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, 

ENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS 
ARA VE\ ILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. 

esProposta - Versão: 1.1.2.4 

1,00 UN 	 2.766,67 MIDEA-LIVA 
	

2.760,00 	 2.760,00 

1,00 UN 	 3.016,67 MIDEA-LIVA 
	

3.005,00 	 3.005.00 



E-m ail: contato@nmrebelo.com.br  
Telefone: (44) 3645- 	Fax: 

	
Celular: 

Telefone contador: 

006 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDO 60CM, BIVOLT, NA COR PRETA, 

PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL 
PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

8,00 UN 
	

280,00 VENTIDELTA-PREMIUM 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 15 dias 

ELO - ME 
.521/0001-57 

PJ 

521/0001-57 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

N. M. REBELO - ME 
CNPJ.  19.128.521/0001-57 

14/05/201517:45:08 

N. M. REBELO - ME 

RUA PORTUGAL, 75 - CENTRO 

LCEP 85.990-000 - TERRA ROXA -11131 

esProposta - Versão: 1.1.2.4 

Município de Capanema 	 Página 2 

Convite 5/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 	Fornecedor : N. M. REBELO - ME 
Endereço : R JOSÉ ANTONIO 179 SALA - CENTRO- Terra Roxa/PR - CEP 85990-000 
Inscrição Estadual: 906466603-11 	 Contador: 
Representante: JONATAN RAFAEL REBELO 	 CPF: 035.382.899-80 
Endereço representante: RUA JOSÉANTONIO 75 CASA - CENTRO - TERRA ROXA/PR- CEP 85990--00 

E-mail representante: contato@nmrebelo.com.br  

Banco: 341 - ITAU 
	

Agência: 3846 - TERRA ROXA - Terra Roxa/PR 

RG: 7377772-0 

Telefone representante: 4436452808 

Conta: 7659-8 	 Data de abertura: 05/06/2014 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de peque no porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 
Preço Unitário Preço Total 

270,00 2.160,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 24.190,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 24.190,00 



Município de Capanema - 2015 
Mapa da Licitação 

Convite 5/2015 

Pag inal 

Data abertura: 15/05/2015 
	

Data julgamento: 15/05/2015 	 Data homologação: 

CNPJ: 19.1213521/0301-57 
Produto 	 UN. 	Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	APARELHO DE AR C OND IC IONADO SPLIT T UN 	 1,00 	2.760,03 	M ID EA-UVA 

IPO HI-VVAI_L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVIANG,COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVEM ESTAR INC LUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS 
COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MAO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT T UN 	 1,00 	3.005,00 	M ID EA-LIVA 

IPO HI-WALL CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVVING, COMPOSTO 
POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA C LASSE A DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS INSTALAÇÃO DO APARELHO, 
TAIS COMO CANOS DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORAS UN IDADE EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

003 	BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M UN 	 3,00 	2055,00 	. MADRI-61ØA 

DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS EM MATERIAL MDF. 

004 	BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF 	UN 	 2,00 	3.17560 	MADRI-8200-B 

O 2,09M DE COMPRIMENTO, 0,95M DEALTURA E 0,55M DE LARGURA COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRASCADA, QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 
DENSIDADE 33 REVESTIDO EM BAGUN. 

035 	JOGO DE CADEIRAS TIPO LON GARINA, CO JG 	 10,00 	 375,00 	PLAXMETAL- 

M TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SOLIDO,COM ASSENTOS ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

036 	VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MED UN 	 8,00 	 270,00 	VENTIDELTA- 

INDO 60CM, BEVOLT, NA COR PRETAPODENDO SER INCUNADO PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL PARA FACILITAR A LIMPEZA 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 
TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 24190,00 

CNPJ: 19.128.521/0001-57 - N. M. REBELO - ME 
FRU -Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na marsão: 5511 n 15/05/2015 17:1530 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Convite 5/2015 

o 
A 

Pagina:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

24.190,00 Fornecedor: 560146 N. M. REBELO - ME 

Lote 001 - Lote 001 

001 36565 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-VVAL 	UN  

CNPJ: 19.123521/0001-57 Telefone: (44) 3645 - 2808 Status: Habilitado 

24.190,00 

1,00 Habilitado 	MIDEA-LIVA 	 2.76000 	2.760,00 * 

L CICLO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 9000BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM MÍNIMO TRES 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA C OMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELAADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

002 36686 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WAL 	UN 	 1,00 Habilitado 	MIDEA-LIVA 	 3.005,00 	3.005,00 * 

1 C IC LO REVERSO(QUENTE E FRIO), POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REM OTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWNG, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVEM ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS 
DE COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU PVC, SUPORTES, PARAFUSOS, BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

003 43226 BALCAO PARA RECEPÇÃO MED IN DO 1,60M DE COMPRIM 	UN 	 3,00 Habilitado 	MADRI-8160-A 	 2.055,00 	6.165,00 * 

ENTO, 1,10M DE ALTURA E0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISORIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. EM MATERIAL MDF. 

004 43227 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M DE 	UN 	 2,00 Habilitado 	MADRI-B200-13 	 3.175,00 	6.35000 * 

COMPRIMENTO, 0,95M DEALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS NAS LATERAIS DO 
BALCÃO. DEVE ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO EM BAGUN. 

.05 43228 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGAR INA, COM TRES LUG 	JG 	 10,00 Habilitado 	PLAXMETAL-ERGOPLAX 	 375,00 	3.750,00 * 

ARES. EM PLÁSTICO SóLIDO,COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

006 43229 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MED IN DO 60CM, 	UN 	 8,00 Habilitado 	VENTIDELTA-PREMIUM 	 270,03 	2.160,00 * 

BIVOLT, NA COR PRETA,PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

VALOR TOTAL: 	24.190,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na xersão: 5511 n 15/05/2015 17 15:34 



Fornecedor. Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
N. M. REBELO 
- ME 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITMIDEA- 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), 	POTÊNCIA 	DE 	9000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, 	TIMER, 
COM 	MINIMO 	TRÊS 	VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING,COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA, 	O 	EQUIPAMENTO 	DEVE 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 

 CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

LIVA 
1,00 

(  

2.760,00 

N. M. REBELO 
- ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITMIDEA- 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), 	POTÊNCIA 	DE 	12000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO 	DE TEMPERATURA, 	TIMER, 
COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA 
E 	UNIDADE 	EVAPORADORA. 	O 

LIVA 
1,00 3.005,00 

g 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 005 - Convite 

Aos quinze dias de maio de 2015, às dezesseis horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6026/2015, constituída 
pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, CLAIR JOSE WALTER, HELIEL PEDRO ENGEL, 
LUCIANO DOROCHOWICZ e MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, com o objetivo de julgar a 
Licitação Pública, sob a modalidade Convite, veiculado através do n° 005, que tem por objeto 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAUDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS 
CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI), a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: N. M. REBELO - ME e LICITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes 
No 01, contendo a documentação de cada proponente os quais foram conferidos e rubricados 
pela Comissão e pelos representantes das proponentes. Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitada somente a empresa N. M. REBELO - ME, pois a empresa LICITA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME não apresentou a certidão do item 8.7.1 letra g). 
As proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e firmaram termo de 
Renúncia ao direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado 
prosseguimento à sessão. Aberto o envelope No 02, contendo a proposta de preços da 
proponente habilitada, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a 
seguinte classificarão por item: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ALVADORI 	 FAEL REBELO 

Av. Pedro Viriato Parigot de óuza, 1080- Centro - 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

01 	' O 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 	SELO 
INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR 
INCLUSOS 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM E/OU 
PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATIVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. O 
APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

N. M. REBELO 
- ME 

3 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M 
DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 
0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS 
DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. 
EM MATERIAL MDF, 

MADRI- 
B160-A 

3,00 2.055,00 

N. M. REBELO 
- ME 

4 BALCÃO 	PARA 	VACINAÇÃO 	EM 	MDF 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 0,95M DE 
ALTURA E 0,55M DE LARGURA, GOM TRÊS 
PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS CADA, 
QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE BORDAS 
NAS 	LATERAIS 	DO 	BALCÃO. 	DEVE 
ACOMPANHAR 	O 	PRODUTO 	UM 
COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 
REVESTIDO EM BAGUN. 

MADRI- 
B200-B 

2,00 3.175,00 

N. M. REBELO 
- ME 

5 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM 
TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, COMAL-
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA 
VENTILAÇÃO CORPORAL DO USUÁRIO E 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO. 
DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

PLAXMET 

ERGOPLA 
X 

10,00 375,00 

N. M. REBELO 
- ME 

6 VENTILADOR 	DE 	PAREDE 	OSCILANTE, 
MEDINDO 60CM, BIVOLT, NA COR PRETA, 
PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E 
PARA TRÁS E COM GRADE REMOV1VEL PARA 
FACILITAR A LIMPEZA. 

VENTIDEL 
TA- 
PREMIUM 

8,00 270,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 110 
da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma lei antes 
citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 
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PORTARIA N° 6199/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 005 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com lei n° 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital 
de Licitação modalidade Convite n° 005/2015 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS 
I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornece 
dor 

Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

N. M. 
REBELO 
- ME 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITMIDEA- 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), 	POTÊNCIA 	DE 	9000 	BTUs, 	COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM 	MÍNIMO 	TRÊS VELOCIDADES 	DE 
OPERAÇÃO, 	FUNÇÕES 	SLEEP 	E 
SWING,COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 
APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES 	TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 
E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 
BUCHAS, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. 
O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

LIVA 
1,00 2.760,00 

N. M. 
REBELO 
- ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLITMIDEA- 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
FRIO), 	POTÊNCIA DE 12000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER, 
COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR 	SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM 
ESTAR INCLUSOS TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS 	À 	INSTALAÇÃO 	DO 

LIVA 
1,00 3.005,00 

Av. Pedro Viriato Perigo( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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APARELHO, TAIS COMO CANOS DE COBRE, 
ISOLANTES 	TÉRMICOS, 	FITAS 	DREBUM 
E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 
BUCHAS, 	LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE A 
UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA POR CABO PP DE BITOLA 
COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA COMPLETA. 
O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO EM 
LOCAL 	A 	SER 	INDICADO 	PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

N. M. 
REBELO 
- ME 

3 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M 
DE COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 
0,50M DE LARGURA COM DUAS PORTAS 
DIVISÓRIAS AO MEIO E QUATRO GAVETAS. 
EM MATERIAL MDF. 

MADRI- 
B160-A 

3,00 2.055,00 

N. M. 
REBELO 
- ME 

4 BALCÃO 	PARA 	VACINAÇÃO 	EM 	MDF 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO, 0,95M 
DE 	ALTURA E 0,55M DE LARGURA, COM 
TRÊS PORTAS COM TRÊS PRATELEIRAS 
CADA, QUATRO GAVETAS E 0,05CM DE 
BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 
ACOMPANHAR 	O 	PRODUTO 	UM 
COLCHONETE DE 1,50X0,55 DENSIDADE 33 
REVESTIDO EM BAGUN. 

MADRI- 
B200-B 

2,00 3.175,00 

N. M. 
REBELO 
- ME 

5 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM 
TRÊS LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, 
COM 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM FUROS PARA VENTILAÇÃO CORPORAL 
DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR EM 
AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 
50CM. 

PLAXME 
TAL-
ERGOPL 
AX 

10,00 375,00 

N. M. 
REBELO 
- ME 

6 VENTILADOR 	DE 	PAREDE 	OSCILANTE, 
MEDINDO 60CM, BIVOLT, NA COR PRETA, 
PODENDO SER INCLINADO PARA FRENTE E 
PARA TRÁS E COM GRADE REMOVÍVEL 
PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

VENTIDE 
LTA-
PREMIU 
M 

8,00 270,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 005/2015, R$ 
24.190,00 (vinte e quatro mil, cento e noventa reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 20 de maio de 2015. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPI N" 76.46032610001-16 

Pruta São Francisco deAssis,1583- CEP: 85.750-000 
e-mail: planatto@rline.com.br  

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46)3555-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 076/2019, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 03312014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PLANALTO E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA, 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil 

e quinze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
ir. MARLON FERNANDO KUHN e COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA., neste ato representada por seu 

Administrador Sr. IDAIR FURLANETO MOLON, resolvem em comum acordo 

aditar o contra to administrativo n" 076/2014, firmado entre as partes em data de 03 
de jimbo de 2014, cujo objeto é a contratactio de emprima visando a aquisição de 
calcário, destinado ao Programa de Incentivo aos Pequenas Produtores Rurais do 
Município de Planalto, na seguistes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Clausula Nona (da vigência), 
(mista* do contrato administrativo n' 976/21/14, prorrogado o prazo de vigência do 

contrato, consoante a referida elaustdit por mais 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalleradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e rufa alteradas por este inStruMento. 

E, para validade do que pelos partes foi pacluado, firma-se 
este instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

IDAIR FURLANETO MOLON 
Comércio de Produtos Agropecuários Molon Ltda, 

Teslemunhas: 

OLDECIRCAMPOS 
C.I./RG n" 6045.397-71PR C.I  

LUIZ CARLOS BONT 
/RC n' 1895 670-1/FR 
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Seter de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 056/2015 
Convite No 003/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE ROUPAS FEITAS EUVILAR LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE TECIDOS, CORTINAS E TRAVESSEIROS, COM INSTALAÇÃO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO FNDE/MEC E DA AÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MDS 	PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 
CONFORME RESOLUÇÃO CD/ENDE No 17, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigência 19/07/2015, 
Valor total: RS 7.752,10 (sete mil, setecentos e cinqiienta e deis reais e setenta 
centavos). 

dr Mana de Lua Denardin 
Preretta Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 057/2015 
Convite No 004/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	N. M. REBELO ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO FNDE/MEC E DA AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MDS -
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CD/ANDE No 17, DE 16 
DE MAIO DE 2013. 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigênda 19/07/2015. 
Valor total: R$ 59.256,00 (cinqüenta e nove mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). 

Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liritações 

EXTRATO DE CONTRATO No 058/2015 
Convite No 005/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	N.M. REBELO - ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I -

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigência 19/07/2015. 
Valor total: R$ 24.190,00 (vinte e quatro mil, cento e noventa reais). 

Undamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N1619712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 003 • MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimenlo licilalbrd esla de acordo som lei n° 5666193 e suas 

allerao5es, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Linke* modalidade 
Conte n° 00312015 e Adjudloo, objeto: 	AQUISIÇÃO DE TECIDOS, CORTINAS E 
TRAVESSEIROS, COM INSTALAÇÃO. PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO 
AO ENDEIMEC E DA AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MOS - PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CDIFNDE N° 17, DE 16 DE MAIO DE 2013. Em 
cumpiimenlo ao disposto no art109, parágrafo I da Lei 8.666. de 21 de lanho de 1993. kna-
se público o resultado da lida* em eplgrafe, apresentando aIs) sencedoriesi pelo enten° 
mana preço por item, 
Foénasedor Item 
COMERCIO DE ROUPAS FEITAS EUVILAR LIDA lao 4 
COMERCIAL DE TECIDOS NICO LTDA San 17 
Vaier [Mal dos gastos coma lícilaçáo modalidade Convite N°00317015, R$ 12.1375 (doze 
mil, certo e bla e guano reais e setenta e cincocentavos). 
Homologo a presente lidlaçáo, 

CAPANEMA, 20 de mMo de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,grk›.. 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'61982015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 004 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o proeedimenlo lictallzio esle de acordo 

alleraçOes, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o 
Conste n° 0042015 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE BENS 
UTILIZAÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO FNDEIMEC E DA 
CRECHES MDS - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME 
N° 17. DE 16 DE MAIO DE 2013. Em cumprimento ao disposlo 
8.666. de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado 
apresentando ols) vencedorIes1 polo odtário menor preço por aem: 

com lei n° 8666193 e suas 
Edital de ticilação modalidade 

E EQUIPAMENTOS PARA 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE 

RESOLUÇÃO CDIENDE 
no an 109, parágrafo Ida Lei 

da licitaçÃo em epígrafe, 

stans  
i. 
-armoda 
pl., M. REBELO - ME i ao 23 
Valor total dos gastos com a Licitaçáo modalidade Convite N° 00412015, RS 59.256,00 
(cinqUenta e sove mil. duzentos e cindOenla e seis reais). 
Homologo a presente II**, 

CAPANEMA. 20de maio de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE ØA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'6199/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 005 - MODALIDADE • Convite 
Considerando que o procedimenlo Valore esla de acordo com lei n°8666/93 e suas 

alterações, especialmenle 	em seu artige 43, h omologo o Edital de licitago modalidade 
Convite n° 005/2015 e Adjudica. objeto: 	AQUISIÇÃO DE 	EQUIPAMENTOS, COM 
INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS OE AT 
PSICOSSOCIAL (Pi). Em comprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 8.606, de 21 
de junho de 1993. toma-se público o resultado da licilaçéo em epígrafe, apresentando °Is) 
vencedonesjpelo critério menor preço por dem 

iFoineceriar 	 „ 	Tem 
N. M. REBELO . ME 	 1 ao 6 
Valor lotet dos gastos com a Licriaçáo modalidade Convite N° 0092015, R$ 24150001501v e 
quatro ad, cenlo e noventa reais). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA. 20 de maio de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

NOTIFICAÇÃO 

1997, a Preteria Municipal de 

Prezado(a)Senhor(a) 

Em cumpanento a Lei Federar n' 9 451 de 20 de manto de 
Capanema, Estado de Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. SN.. que nas datas a seguir 
relaosnadas foram afeleadas as liberegies de Recursos Federa53 ao Munidpia de Capanema, conforme 
segue 

CR764495,11.19AVIMENT PCLIEDRICA C,' PEDRAS IRREGULARES - 0403.13 122.925.09 
6471832 1101.15 71755,00 
CRB0OM13-MAPACAIXAAOUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - 09.02.15 292 500,00 
64721I.1 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Setor de Licitações 

CONTRATO N° 058/2015 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, COM INSTALAÇÃO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA N. M. REBELO - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, com instalação, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
de outro lado a empresa N. M. REBELO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
19.128.521/0001-57, situada a R JOSÉ ANTONIO, 179 - SALA - CEP: 85990000 -
BAIRRO: CENTRO, Terra Roxa/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)NINDA MARIA 
REBELO, inscrito no CPF n° 333.185.909-59, residente e domiciliado em Terra Roxa/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 005/2015, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I -

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI), conforme 

descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 

CARTA CONVITE N° 005/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos e/ou instalados em parcela 

única e integral, isto é, a entrega e/ou instalação deverá ser imediata de todos os objetos, 

no prazo previsto neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 

ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo.  
Item Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Quantida Preço 

produto de medida de unitário 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI- 
WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 
DE 9000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 
TIMER, COM MiNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING,COMPOSTO 
POR 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 
CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

MIDEA- 
LIVA 

UN 1,00 2.760,00 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI- 
WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO), POTÊNCIA 
DE 12000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 
TIMER, COM NO MiNIMO TRES VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO 
POR 	UNIDADE 	CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVEM ESTAR INCLUSOS 
TODOS 	OS 	MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO, TAIS COMO CANOS DE 
COBRE, ISOLANTES TÉRMICOS, FITAS DREBUM 
E/OU 	PVC, 	SUPORTES, 	PARAFUSOS, 	BUCHAS, 
LIGAÇÃO 	ELÉTRICA 	ENTRE 	A 	UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA POR 
CABO PP DE BITOLA COMPATÍVEL E MÃO DE OBRA 
COMPLETA. O APARELHO DEVERÁ SER INSTALADO 
EM LOCAL A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

MIDEA- 
LIVA 

UN 1,00 3.005,00 

3 BALCÃO PARA RECEPÇÃO MEDINDO 1,60M DE 
COMPRIMENTO, 1,10M DE ALTURA E 	0,50M DE 
LARGURA COM DUAS PORTAS DIVISÓRIAS AO MEIO 
E QUATRO GAVETAS. EM MATERIAL MDF. 

MADRI- 
B160-A 

UN 3,00 2.055,00 

4 BALCÃO PARA VACINAÇÃO EM MDF MEDINDO 2,00M 
DE COMPRIMENTO, 0,95M DE ALTURA E 0,55M DE 
LARGURA, 	COM 	TRES 	PORTAS 	COM 	TRES 
PRATELEIRAS CADA, QUATRO GAVETAS E 0,05CM 
DE BORDAS NAS LATERAIS DO BALCÃO. DEVE 
ACOMPANHAR O PRODUTO UM COLCHONETE DE 
1,50X0,55 DENSIDADE 33 REVESTIDO EM BAGUN. 

MADRI- 
B200-B 

UN 2,00 3.175,00 

5 JOGO DE CADEIRAS TIPO LONGARINA, COM TRÊS 
LUGARES, EM PLÁSTICO SÓLIDO, COM ASSENTO E 

PLAXME 
TAL- 

JG 10,00 375,00 
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ENCOSTO 	EM 	POLIPROPILENO 	DE 	ALTAERGOPL 
RESISTÊNCIA, COM FUROS PARA VENTILACÃO 
CORPORAL DO USUÁRIO E ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO PINTADO. DIMENSÕES 160CM, 78CM, 50CM. 

AX 

6 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, MEDINDOVENTIDE 
60CM, BIVOLT, NA COR PRETA, 	PODENDO SER 
INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS E COM 
GRADE REMOVÍVEL PARA FACILITAR A LIMPEZA. 

LTA-
PREMIU 
M 

UN 8,00 270,00 

3.1.1. 0 prazo de entrega dos objetos e/ou instalação será contado a partir da solicitação 
emitida pela Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalação dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.1.1. Os objetos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
edital, o produto com avarias ou defeitos; 
4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega e/ou instalação, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR rb 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os objetos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 24.190,00 (Vinte e quatro mil, cento e noventa reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 20/05/2015 e 
encerramento em 19/07/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
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o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Quando a entrega e/ou instalação dos objetos for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 
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qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos objetos, para fins de 

recebimento definitivo. 

9.1.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito à entrega dos manuais e instruções 

exigíveis. 

9.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os objetos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos objetos e constatar e 

relacionar os objetos a que vierem ser recusados. 

9.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

objetos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 

de Recebimento Definitivo. 

9.3. No caso de objeto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

9.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1940 09.001.10.301.1001.2081 303 
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2015 
	

1952 
	

09.001.10.301.1001.2081 
	

499 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Secretaria de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 
do edital. 
15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
15.4.1. Devolução da garantia; 
15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas nest 
instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
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CAPANEMA, 20/05/2015. 

LI ►  AMIR MARIA D LARA DEN DIN 
PRE EITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

NO 	abriel Felipe Cipriani 	 NOME: G• 
CPF: 084.726.089-56 

EBELO 
ME 

IND 
. M. 
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do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
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EXTRATO DE CONTRATO N°058/2015 
Convite No 005/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	N. M. REBELO -ME. 
Objeto.AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CAPS I -

INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigênda 19/07/2015. 
Valor total: R$ 24.190,00 (vinte e quatro mil, cento e noventa reais). 

lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N' 056/2015 
Convite No 003/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE ROUPAS FEITAS EUVILAR LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE TECIDOS, CORTINAS E TRAVESSEIROS, COM INSTALAÇÃO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO ENDEINEC E DA AÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MDS • PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 
CONFORME RESOLUÇÃO CD/ENDE No 17, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
Data Ine& de vigência 20/05/2015, data final de vigénda 19/07/2015. 
Valor total: RS 7 752,70 (sete mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e setenta 
centavos) 

Mana de Lam Denardin 
eiena Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO No 057/2015 
Convite No 004/2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	N. M. REBELO - ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO ENDE/MEC E DA AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MDS -
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CD/FNDE No 17, DE 16 
DE MAIO DE 2013. 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigéncia 19/07/2015. 
Valor total: R$ 59.256,00 (dnqüenta e nove mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). 

Maria de lam Denardin 
Prefeita Municipal 

NOTIFICAQÁO 

PrezaeotaiSenhoriel 

Em cumprimento a Lei Federal n' 9.452 de 20 de 111240 de 1997, a Prefeita 9-lurk:pal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S's. que nas datas a seguir 
relacienedes foram efelkodas as liberações de Recursos Federam ao Momielpie de Capanema, conforme 
segue: 

CR76449.5,11.PAVIMENT POLIÉDRICA C! PEDRAS IRREGULARES- 
6471812 

040313 
130115 

122 9250 
73.755.00 

CR8000111MAPKAIUAOUISICik0 DE PÁ CARREGADEIRA - 
847211.1 

09.02.15 292 500,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
ciej N° 76.46032610001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
planalto@rline.comkr 

Fone: (04613555-8100 -Fax: (46)3555-8101 

PLANALTO 	 PARANÁ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 07612014, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 03312014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PLANALTO E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA. 

Aos vinte e sete dias do mes de março do ano de dois mil 
e quinze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA., nesle alo representada pen seu 
Administrador Sr. IDAIR FURLANETO MOLON, resolvem em comum acendo 

adilar o contrato administratiso n" 076/2014, firmado entre as partes em data de 03 

de junho de 2014, cujo objeto é a contralaçáo de empresa visando a aquisição de 
calcário, destinado ao Programa de Incentivo aos Pequenos Produtores Rurais do 

Município de %lto, nos seguintes termas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência), 
constante do contrato administrativo 076/2014, prorrogado° prazo de vigência do 

contrato, consoante a referida clausule, por irias 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA SECUNDA: Pertnanecem inalteradas as demais clausules e condOes 
estipuladas no contrato original, e mio alteradas por este instrument°. 

E, para validade do que pelas partes Tos pactuado, firma-se 
este instrumento em duas vias de igual ta» e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

IDAIR EURLANETO MOLON 
Comércio de Produtos Agropecuários Molmt We, 

Testemunhas: 

OLDEC1RCAMPOS 
C.I./RG n" 6.045.397-7/ PR C.L  

LUIZ CARLOS BONI 
/RG 1113.895 670-1 /PR 
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PORTARIA SP6197,015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO: 003 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licilatório está de acendo com lei n°8666193 e suas 

alterages, especialmente 	em seu *go 43, homologo o Edital de Ucitaçáo modalidade 
Convite n°  00312015 e Adjudico, 	objeta 	AQUISIÇÃO DE 	TECIDOS, CORTINAS E 
TRAVESSEIROS. COM  INSTALAÇÃO. PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 
AO ENDEIMEC E DA AÇÃOSUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MUS - PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CD!PNIDE N° 1/, DE t . DE MAIO DE 2013, Em 
cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 2t de junho de 1993, (oma-
se público o resultado da licitação em eplgrafe, apresentando o(s vencedortes) pelo onténo 
menor preço por item: 
I:ornecedor tem 
COMERCIO DE ROUPAS FEITAS EUVILAR UVA lao4 
COMERCIAL DE TECIDOS NICO LTDA Suil 
Vaiar total dos gastos com a licitago modalidade Convite N° 0130015, R$ 12.134 75 jdoze 
mil. rente e Inda e quatro rias e selenM e CM centavos) 
Homologo a presente licilaçao. 

CAPANEMA. 20 de maio de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N1619612015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 004 - MODALIDADE - Conde 
Considerando que o precodanento licilabrie eslá de acordo core lei n° 8666193 e suas 

alterages, especialmente 	em seu *go 43, homologo o Edital de licitação modalidade 
Convite n°  00412015 e AdjudIco, objeto: AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA 
UTILIZAÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS RE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO FNDEIMEC E DA AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO DE 
CRECHES MDS - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, CONFORME RESOLUÇÃO CDIFNDE 
N°  17. DE 16 DE MAIO DE 2013. Em cumpdmenlo ao disposlo no ad I09, parágrafo Ida Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, loma-se público o resultado da licitação em epigrate, 
apresentandoo(s)vencedones) pelo allene menor preço por item: 
Forneeedor , 	 Item 
N. M. REBELO - ME 	 1 50 23 
Valer total dos gastos com a lidlaçáo modalidade Convit 	N° 00412015, RS 59.256,00 
(cinqüenta e nove mil, duzentos e cinqüentr e seis reais). 
Homologe a presente ligago, 

CAPANEMA. 20 de maio de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Município 

.. ,Viv.,,,  

1.,  

• 

de Capanema - PR 

PORTARIA N1619912015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 005 . MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitattino está de acordo com lei n° 8666193 e suas 

allerages, espedalmenle 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Lícitaçáo modalidade 
Conste n° 00512015 e Adjalco, objelo' 	AQUISIÇÃO DE 	EQUIPAMENTOS, 	COM 
INSTALAÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. EM 
ATENDIMENTO AO CAPS I • INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS DE AT 
PSICOSSOCIAL (PI). Em cumpiimento ao disposlo no art 109, paragrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993. toma-se púbico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando Os) 
venceddesipelo odtério menarpreco por item; 
FOilleWja (lera  
N.M. REBELO-ME 1 11 ao 6 
Vaiar total dos gastos can e Licitação modalidade Consto N° 00512015, R$ 24 190,00 Mate e 
quatro ml, cento e noventa resis). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA. 20de maio de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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